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ANEXO IV 
DO EDITAL Nº 02/2026/PMMU PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DA 
SAÚDE PARA A CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA E FORMAÇÃO DE CADAS-
TRO DE RESERVA EM CARGOS DE NÍVEL MÉDIO E SUPERIOR NO MUNI-
CÍPIO DE MANOEL URBANO
CRONOGRAMA DAS ETAPAS DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
DA SAÚDE 002/2026.
Publicação do Edital 21/01/2026
Período de Inscrição 26 a 30/01/2026
Período para análise do currículo 02 e 03/02/2026
Divulgação do Resultado da análise de Currículos 05/02/2026
Período para recurso do Resultado do Currículo 06 e 09/02/2026
Publicação final da análise do Currículo 11/02/2026
Entrevista dos candidatos aprovados na 1ª etapa 12 e 13/02/2026
Publicação parcial do resultado da Entrevista 20/02/2026
Período para recurso do resultado da entrevista 23 e 24/02/2026
Resultado final do processo Seletivo 27/02/2026

COMISSÃO: 
Julianna Kelly Reis Lima
Úrsula Saady de Sousa
Rucelino de Souza Aguiar

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANOEL URBANO

RETIFICAÇÃO DA TABELA DE HORÁRIO DA ENTREVISTA E DO CRONO-
GRAMA PREVISTO PROCESSO SELETIVO 001/2026, DO MUNICÍPIO DE 
MANOEL URBANO-ACRE, PUBLICADO NO DIA 05 DE JANEIRO DE 2026.
CRONOGRAMA DE HORÁRIO PARA ENTREVISTA (PROVA ORAL) DO 
PROCESSO SELETIVO 001/2026.

CARGO DIA HORÁRIO
PROFESSOR DA EDUCA-
ÇÃO INFANTIL 28/01/2026 Das 7:00 às 11:00 horas e das 13:00 

às 17:00 horas. (ordem de chegada)
PROFESSOR DO ENSINO 
FUNDAMENTAL ANOS INI-
CIAIS - ZONA URBANA

29/01/2026 Das 7:00 às 11:00 horas e das 13:00 
às 17:00 horas. (ordem de chegada)

PROFESSOR DO ENSINO 
FUNDAMENTAL ANOS INI-
CIAIS - ZONA URBANA

30/01/2026 Das 7:00 às 11:00 horas

PROFESSOR DO AEE - 
ZONA URBANA 30/01/2026 Das 13:00 às 17:00 horas. (ordem 

de chegada)
PROFESSOR DO ENSINO 
FUNDAMENTAL ANOS INI-
CIAIS - ZONA RURAL

02/02/2026
Das 7:00 às 11:00 horas e 
Das 13:00 às 17:00 horas. (ordem 
de chegada)

PROFESSOR DO ENSINO 
FUNDAMENTAL ANOS FI-
NAIS - ZONA URBANA

03/02/2026 Das 7:00 às 11:00 horas e (ordem de 
chegada)

NUTRICIONISTA, PSICÓ-
LOGO E EJA I 03/02/2026 Das 13:00 às 17:00 horas. (ordem 

de chegada)

CRONOGRAMA PREVISTO
Item Atividades Data

1 Publicação do Edital 05/01/2026
2 Período de Inscrição 07 a 09/01/2026
3 Período para análise do currículo 12 a 14/01/2026

4 Divulgação do Resultado parcial da análise de 
Currículos 16/01/2026

5 Período para recurso do Resultado do Currículo 19 e 20/01/2026
6 Publicação final da análise do Currículo 26/01/2026

7 Entrevista dos candidatos aprovados na 1ª etapa 28 a 30/01/2026 e 02 
a 03/02/2026

8 Publicação parcial do resultado da Entrevista 05/02/2026

9 Período para recurso do resultado da entrevista 
– 2ª etapa  06 e 09/02/2026

10 Resultado final do processo seletivo 11/02/2026

MANOEL URBANO-ACRE, 20 DE JANEIRO DE 2026

COMISSÃO
Elizangela de Souza Pereira Nobrega
Elizelda Rodrigues do Nascimento
Sâmela Ketely Maia Souza Passos 
Maria Neusa Bonifácio de Freitas 
Zione Carvalho Lima.

MARECHAL THAUMATURGO

ESTADO DO ACRE
MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 090 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

“Dispõe sobre a NOMEAÇÃO do servidor para o cargo em comissão de acor-
do com a lei nº 221 de 31 de dezembro de 2025 e dá outras providências. ”

O PREFEITO DE MARECHAL THAUMATURGO, Estado do Acre, no uso das 
atribuições legais que lhes são conferidas pela lesgilação vigente,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica NOMEADA a Senhora VIVIANE DA SILVA TAVARES, inscrita no 
CPF sob o nº 038.590.972-10, para exercer o Cargo em Comissão de Chefe 
de Seção de Recepção em Saúde da Secretaria Municpal de Saúde, confor-
me previsto na Lei nº 221, de 31 de dezembro de 2025 até ulterior deliberação.
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e revogando 
as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Marechal Thaumaturgo, Estado do Acre, 02 
(dois) dias do mês de janeiro de 2026.
Registre-se.
Publique-se.
Cumpra-se.

Valdelio Jose do Nascimento Furtado
Prefeito

ESTADO DO ACRE
MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 139 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

“Dispõe sobre a NOMEAÇÃO do servidor para o cargo em comissão de acor-
do com a lei nº 221 de 31 de dezembro de 2025 e dá outras providências. ”

O PREFEITO DE MARECHAL THAUMATURGO, Estado do Acre, no uso das 
atribuições legais que lhes são conferidas pela lesgilação vigente,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica NOMEADA a Senhora JOANAIRA BATISTA BEZERRA, inscrita no 
CPF sob o nº 020.671.822-50, para exercer o Cargo em Comissão de Super-
visor de Modalidades, da Secretaria Municipal de Esporte e Cultura, conforme 
previsto na Lei nº 221, de 31 de dezembro de 2025 até ulterior deliberação.
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e revogando 
as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Marechal Thaumaturgo, Estado do Acre, 02 
(dois) dias do mês de janeiro de 2026.
Registre-se.
Publique-se.
Cumpra-se.

Valdelio Jose do Nascimento Furtado
Prefeito

ESTADO DO ACRE
MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 140 DE 15 DE JANEIRO DE 2026

“Dispõe sobre a NOMEAÇÃO do servidor para o cargo em comissão de acor-
do com a lei nº 221 de 31 de dezembro de 2025 e dá outras providências. ”

O PREFEITO DE MARECHAL THAUMATURGO, Estado do Acre, no uso das 
atribuições legais que lhes são conferidas pela lesgilação vigente,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica NOMEADA a Senhora MEIRE SOUZA DA SILVA, inscrito no CPF 
sob o nº 014.180.322-39, para exercer o Cargo em Comissão de Supervisor 
de Modalidades, da Secretaria Municipal de Esporte e Cultura, conforme pre-
visto na Lei nº 221, de 31 de dezembro de 2025 até ulterior deliberação.
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e revogando 
as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Marechal Thaumaturgo, Estado do Acre, 15 
(quinze) dias do mês de janeiro de 2026.
Registre-se.
Publique-se.
Cumpra-se.

Valdelio Jose do Nascimento Furtado
Prefeito
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ESTADO DO ACRE
MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 141 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

“Dispõe sobre a NOMEAÇÃO do servidor para o cargo em comissão de acor-
do com a lei nº 221 de 31 de dezembro de 2025 e dá outras providências. ”

O PREFEITO DE MARECHAL THAUMATURGO, Estado do Acre, no uso das 
atribuições legais que lhes são conferidas pela lesgilação vigente,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica NOMEADO o Senhor ISAIAS SILVA PINHEIRO, inscrito 
no CPF sob o nº 040.139.082-98, para exercer o Cargo em Comissão 
de Supervisor Logística Especial, da Secretaria Municipal de Esporte e 
Cultura, conforme previsto na Lei nº 221, de 31 de dezembro de 2025 
até ulterior deliberação.
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e revogando 
as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Marechal Thaumaturgo, Estado do Acre, 02 
(dois) dias do mês de janeiro de 2026.
Registre-se.
Publique-se.
Cumpra-se.

Valdelio Jose do Nascimento Furtado
Prefeito

ESTADO DO ACRE
MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 142 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

“Dispõe sobre a NOMEAÇÃO do servidor para o cargo em comissão de acor-
do com a lei nº 221 de 31 de dezembro de 2025 e dá outras providências. ”

O PREFEITO DE MARECHAL THAUMATURGO, Estado do Acre, no uso das 
atribuições legais que lhes são conferidas pela lesgilação vigente,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica NOMEADO o Senhor ANTONIO JOSÉ OLIVEIRA DA SILVA, ins-
crito no CPF sob o nº 557.837.592-87, para exercer o Cargo em Comissão de 
Supervisor Logística Especial, da Secretaria Municipal de Esporte e Cultura, 
conforme previsto na Lei nº 221, de 31 de dezembro de 2025 até ulterior de-
liberação.
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e revogando 
as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Marechal Thaumaturgo, Estado do Acre, 02 
(dois) dias do mês de janeiro de 2026.
Registre-se.
Publique-se.
Cumpra-se.

Valdelio Jose do Nascimento Furtado
Prefeito

ESTADO DO ACRE
MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 143 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

“Dispõe sobre a NOMEAÇÃO do servidor para o cargo em comissão de acor-
do com a lei nº 221 de 31 de dezembro de 2025 e dá outras providências. ”

O PREFEITO DE MARECHAL THAUMATURGO, Estado do Acre, no uso das 
atribuições legais que lhes são conferidas pela lesgilação vigente,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica NOMEADO o Senhor JAMILSON SILVA DE OLIVEIRA, inscrito 
no CPF sob o nº 702.650.702-87, para exercer o Cargo em Comissão de 
Coordenador Técnico de Eventos, da Secretaria Municipal de Esporte e Cul-
tura, conforme previsto na Lei nº 221, de 31 de dezembro de 2025 até ulterior 
deliberação.
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e revogando 
as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Marechal Thaumaturgo, Estado do Acre, 02 
(dois) dias do mês de janeiro de 2026.
Registre-se.
Publique-se.
Cumpra-se.

Valdelio Jose do Nascimento Furtado
Prefeito

ESTADO DO ACRE
MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 144 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

“Dispõe sobre a NOMEAÇÃO do servidor para o cargo em comissão de acor-
do com a lei nº 221 de 31 de dezembro de 2025 e dá outras providências. ”

O PREFEITO DE MARECHAL THAUMATURGO, Estado do Acre, no uso das 
atribuições legais que lhes são conferidas pela lesgilação vigente,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica NOMEADO o Senhor ANTONIO JARDEILSON SOUZA SOUZA 
DE LIMA, inscrito no CPF sob o nº 704.449.102-20, para exercer o Cargo em 
Comissão de Coordenador Técnico de Eventos, da Secretaria Municipal de 
Esporte e Cultura, conforme previsto na Lei nº 221, de 31 de dezembro de 
2025 até ulterior deliberação.
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e revogando 
as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Marechal Thaumaturgo, Estado do Acre, 02 
(dois) dias do mês de janeiro de 2026.
Registre-se.
Publique-se.
Cumpra-se.

Valdelio Jose do Nascimento Furtado
Prefeito

ESTADO DO ACRE
MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 145 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

“Dispõe sobre a NOMEAÇÃO do servidor para o cargo em comissão de acor-
do com a lei nº 221 de 31 de dezembro de 2025 e dá outras providências. ”

O PREFEITO DE MARECHAL THAUMATURGO, Estado do Acre, no uso das 
atribuições legais que lhes são conferidas pela lesgilação vigente,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica NOMEADO o Senhor MALONY SILVA DE OLIVEIRA, inscrito no 
CPF sob o nº 023.695.152-10, para exercer o Cargo em Comissão de Coor-
denador Técnico de Eventos, da Secretaria Municipal de Esporte e Cultura, 
conforme previsto na Lei nº 221, de 31 de dezembro de 2025 até ulterior de-
liberação.
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e revogando 
as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Marechal Thaumaturgo, Estado do Acre, 02 
(dois) dias do mês de janeiro de 2026.
Registre-se.
Publique-se.
Cumpra-se.

Valdelio Jose do Nascimento Furtado
Prefeito

ESTADO DO ACRE
MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 146 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

“Dispõe sobre a NOMEAÇÃO do servidor para o cargo em comissão de acor-
do com a lei nº 221 de 31 de dezembro de 2025 e dá outras providências. ”

O PREFEITO DE MARECHAL THAUMATURGO, Estado do Acre, no uso das 
atribuições legais que lhes são conferidas pela lesgilação vigente,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica NOMEADO o Senhor FRANCISCO OSMILTON MOURA DE 
SOUZA, inscrito no CPF sob o nº 890.608.812-49, para exercer o Cargo em 
Comissão de Assessor Apoio de Eventos, da Secretaria Municipal de Esporte 
e Cultura, conforme previsto na Lei nº 221, de 31 de dezembro de 2025 até 
ulterior deliberação.
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e revogando 
as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Marechal Thaumaturgo, Estado do Acre, 02 
(dois) dias do mês de janeiro de 2026.
Registre-se.
Publique-se.
Cumpra-se.

Valdelio Jose do Nascimento Furtado
Prefeito
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ESTADO DO ACRE
MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 147 DE 16 DE JANEIRO DE 2026

“Dispõe sobre a NOMEAÇÃO do servidor para o cargo em comissão de acor-
do com a lei nº 221 de 31 de dezembro de 2025 e dá outras providências. ”

O PREFEITO DE MARECHAL THAUMATURGO, Estado do Acre, no uso das 
atribuições legais que lhes são conferidas pela lesgilação vigente,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica NOMEADO o Senhor ELENILSON DO CARMO OLIVEIRA, inscrito 
no CPF sob o nº 557.738.002-25, para exercer o Cargo em Comissão de Coorde-
nador Técnico Eventos, da Secretaria Municipal de Esporte e Cultura, conforme 
previsto na Lei nº 221, de 31 de dezembro de 2025 até ulterior deliberação.
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e revogando 
as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Marechal Thaumaturgo, Estado do Acre, 16 
(dezesseis) dias do mês de janeiro de 2026.
Registre-se.
Publique-se.
Cumpra-se.

Valdelio Jose do Nascimento Furtado
Prefeito

DECRETO Nº 148 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

“Dispõe sobre a NOMEAÇÃO do servidor para o cargo em comissão de acor-
do com a lei nº 221 de 31 de dezembro de 2025 e dá outras providências. ”

O PREFEITO DE MARECHAL THAUMATURGO, Estado do Acre, no uso das 
atribuições legais que lhes são conferidas pela legislação vigente,
R E S O L V E:
Art. 1º. NOMEADO o Senhor OLINDO DIAS DE MOURA NETO, incrito no 
CPF de nº 091.438.902-53, par exercer o Cargo em Comissão de Adminis-
trador Distrital (Subprefeito) da Comunidade Oriente da Prefeitura Municipal 
de Marechal Thaumaturgo - Acre, conforme previsto na lei nº 221, de 31 de 
dezembro até uterior deliberação.
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando 
as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Marechal Thaumaturgo, Estado do Acre, 02 
(dois) dias do mês de janeiro de 2026.
Registre-se.
Publique-se.
Cumpra-se.

Valdelio Jose do Nascimento Furtado
Prefeito

DECRETO Nº 149 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

“Dispõe sobre a NOMEAÇÃO do servidor para o cargo em comissão de acor-
do com a lei nº 221 de 31 de dezembro de 2025 e dá outras providências. ”

O PREFEITO DE MARECHAL THAUMATURGO, Estado do Acre, no uso das 
atribuições legais que lhes são conferidas pela legislação vigente,
R E S O L V E:
Art. 1º. NOMEADO o Senhor FRANCISCO PAULO SILVA DE MOURA, incrito 
no CPF de nº 554.757.442-20, par exercer o Cargo em Comissão de Chefe de 
Serviço de Saneamento Rural, da Prefeitura Municipal de Marechal Thaumaturgo 
- Acre, conforme previsto na lei nº 221, de 31 de dezembro até uterior deliberação.
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando 
as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Marechal Thaumaturgo, Estado do Acre, 02 
(dois) dias do mês de janeiro de 2026.
Registre-se.
Publique-se.
Cumpra-se.
Valdelio Jose do Nascimento Furtado
Prefeito

DECRETO Nº 150 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

“Dispõe sobre a NOMEAÇÃO do servidor para o cargo em comissão de acor-
do com a lei nº 221 de 31 de dezembro de 2025 e dá outras providências. ”

O PREFEITO DE MARECHAL THAUMATURGO, Estado do Acre, no uso das 
atribuições legais que lhes são conferidas pela legislação vigente,

R E S O L V E:
Art. 1º. Fica NOMEADA a Senhora ANA PAULA SOUZA TELES, inscrita 
no CPF de nº 104.189.772-32, par exercer o Cargo em Comissão de 
Chefe de Zeladoria Distrital, da Prefeitura Municipal de Marechal Thau-
maturgo - Acre, conforme previsto na lei nº 221, de 31 de dezembro até 
uterior deliberação.
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando 
as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Marechal Thaumaturgo, Estado do Acre, 02 
(dois) dias do mês de janeiro de 2026.
Registre-se.
Publique-se.
Cumpra-se.

Valdelio Jose do Nascimento Furtado
Prefeito

DECRETO Nº 151 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

“Dispõe sobre a NOMEAÇÃO do servidor para o cargo em comissão de acor-
do com a lei nº 221 de 31 de dezembro de 2025 e dá outras providências. ”

O PREFEITO DE MARECHAL THAUMATURGO, Estado do Acre, no uso das 
atribuições legais que lhes são conferidas pela legislação vigente,
R E S O L V E:
Art. 1º. NOMEADO o Senhor JOSÉ LUIZ BATISTA PEREIRA, incrito no CPF 
de nº 701.806.772-33, par exercer o Cargo em Comissão de Chefe de Zelado-
ria Distrital, da Prefeitura Municipal de Marechal Thaumaturgo - Acre, confor-
me previsto na lei nº 221, de 31 de dezembro até uterior deliberação.
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando 
as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Marechal Thaumaturgo, Estado do Acre, 02 
(dois) dias do mês de janeiro de 2026.
Registre-se.
Publique-se.
Cumpra-se.

Valdelio Jose do Nascimento Furtado
Prefeito

DECRETO Nº 152 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

“Dispõe sobre a NOMEAÇÃO do servidor para o cargo em comissão de acor-
do com a lei nº 221 de 31 de dezembro de 2025 e dá outras providências. ”

O PREFEITO DE MARECHAL THAUMATURGO, Estado do Acre, no uso das 
atribuições legais que lhes são conferidas pela legislação vigente,
R E S O L V E:
Art. 1º. NOMEADO o Senhor ANTONIO ANDERSON SILVA CABRAL, 
incrito no CPF de nº 557.770.152-04, par exercer o Cargo em Comissão 
de Chefe de Zeladoria Distrital, da Prefeitura Municipal de Marechal 
Thaumaturgo - Acre, conforme previsto na lei nº 221, de 31 de dezembro 
até uterior deliberação.
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando 
as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Marechal Thaumaturgo, Estado do Acre, 02 
(dois) dias do mês de janeiro de 2026.
Registre-se.
Publique-se.
Cumpra-se.

Valdelio Jose do Nascimento Furtado
Prefeito

DECRETO Nº 153 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

“Dispõe sobre a NOMEAÇÃO do servidor para o cargo em comissão de acor-
do com a lei nº 221 de 31 de dezembro de 2025 e dá outras providências. ”

O PREFEITO DE MARECHAL THAUMATURGO, Estado do Acre, no uso das 
atribuições legais que lhes são conferidas pela legislação vigente,
R E S O L V E:
Art. 1º. NOMEADO o Senhor JOSE GLEUSON PEREIRA BARROS, inscrito 
no CPF de nº 007.514.202-39 para exercer o Cargo em Comissão da Sessão 
de Administrador Distrital da Subprefeitura da Comunidade Belfort da Prefeitu-
ra Municipal de Marechal Thaumaturgo - Acre, conforme previsto na lei nº 221, 
de 31 de dezembro até uterior deliberação.
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Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e revogando 
as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Marechal Thaumaturgo, Estado do Acre, 02 
(dois) dias do mês de janeiro de 2026.
Registre-se.
Publique-se.
Cumpra-se.

Valdelio Jose do Nascimento Furtado
Prefeito

DECRETO Nº 154 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

“Dispõe sobre a NOMEAÇÃO do servidor para o cargo em comissão de acor-
do com a lei nº 221 de 31 de dezembro de 2025 e dá outras providências. ”

O PREFEITO DE MARECHAL THAUMATURGO, Estado do Acre, no uso das 
atribuições legais que lhes são conferidas pela legislação vigente,
R E S O L V E:
Art. 1º. NOMEADO o Senhor ANDERSON SILVA DE SOUZA, inscrito no CPF 
de nº 110.002.032-20 para exercer o Cargo em Comissão da Sessão de Chefe 
de Núcleo de Apoio Distrital da Subprefeitura da Comunidade Belfort da Pre-
feitura Municipal de Marechal Thaumaturgo - Acre, conforme previsto na lei nº 
221, de 31 de dezembro até uterior deliberação.
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e revogando 
as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Marechal Thaumaturgo, Estado do Acre, 02 
(dois) dias do mês de janeiro de 2026.
Registre-se.
Publique-se.
Cumpra-se.

Valdelio Jose do Nascimento Furtado
Prefeito

DECRETO Nº 155 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

“Dispõe sobre a NOMEAÇÃO do servidor para o cargo em comissão de acor-
do com a lei nº 221 de 31 de dezembro de 2025 e dá outras providências. ”

O PREFEITO DE MARECHAL THAUMATURGO, Estado do Acre, no uso das 
atribuições legais que lhes são conferidas pela legislação vigente,
R E S O L V E:
Art. 1º. NOMEADO o Senhor JOSE FRANCISCO DE SOUZA NASCIMENTO, 
inscrito no CPF de nº 890.632.442-15 para exercer o Cargo em Comissão 
da Sessão de Chefe de Serviço de Saneamento Rural da Subprefeitura da 
Comunidade Belfort da Prefeitura Municipal de Marechal Thaumaturgo - Acre, 
conforme previsto na lei nº 221, de 31 de dezembro até uterior deliberação.
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando 
as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Marechal Thaumaturgo, Estado do Acre, 02 
(dois) dias do mês de janeiro de 2026.
Registre-se.
Publique-se.
Cumpra-se.

Valdelio Jose do Nascimento Furtado
Prefeito

DECRETO Nº 156 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

“Dispõe sobre a NOMEAÇÃO do servidor para o cargo em comissão de acor-
do com a lei nº 221 de 31 de dezembro de 2025 e dá outras providências. ”

O PREFEITO DE MARECHAL THAUMATURGO, Estado do Acre, no uso das 
atribuições legais que lhes são conferidas pela legislação vigente,
R E S O L V E:
Art. 1º. NOMEADO o Senhor JONAS BARROS DA SILVA, inscrito no CPF de 
nº 080.414.452-41 para exercer o Cargo em Comissão da Sessão de Chefe 
de Zeladoria Distrital na Subprefeitura da Comunidade Belfort da Prefeitura 
Municipal de Marechal Thaumaturgo - Acre, conforme previsto na lei nº 221, 
de 31 de dezembro até uterior deliberação.
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e revogando 
as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Marechal Thaumaturgo, Estado do Acre, 02 
(dois) dias do mês de janeiro de 2026.
Registre-se.
Publique-se.
Cumpra-se.

Valdelio Jose do Nascimento Furtado
Prefeito

DECRETO Nº 157 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

“Dispõe sobre a NOMEAÇÃO do servidor para o cargo em comissão de acor-
do com a lei nº 221 de 31 de dezembro de 2025 e dá outras providências. ”

O PREFEITO DE MARECHAL THAUMATURGO, Estado do Acre, no uso das 
atribuições legais que lhes são conferidas pela legislação vigente,
R E S O L V E:
Art. 1º. NOMEADO o Senhor JOÃO MARQUES DE OLIVEIRA, inscrito no 
CPF de nº 638.847.802-63 para exercer o Cargo em Comissão da Seção 
Administrador Distrital Subprefeitura da Comunidade Boa Vista da Prefeitura 
Municipal de Marechal Thaumaturgo - Acre, conforme previsto na lei nº 221, 
de 31 de dezembro até uterior deliberação.
Art. 2º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as 
disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Marechal Thaumaturgo, Estado do Acre, 02 
(dois) dias do mês de janeiro de 2026.
Registre-se.
Publique-se.
Cumpra-se.

Valdelio Jose do Nascimento Furtado
Prefeito

DECRETO DE Nº 158 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

“Dispõe sobre a NOMEAÇÃO do servidor para o cargo em comissão de acor-
do com a lei nº 221 de 31 de dezembro de 2025 e dá outras providências. ”

O PREFEITO DE MARECHAL THAUMATURGO, Estado do Acre, no uso das 
atribuições legais que lhes são conferidas pela legislação vigente,
R E S O L V E:
Art. 1º. NOMEADO o Senhor FRANCISCO EVERTON SOUZA DE ALMEIDA, 
inscrito no CPF de nº 046.123.162-07 para exercer o Cargo em Comissão de  
Seção Chefe de Serviço de Saneamento Rural na Subprefeitura da Comu-
nidade Boa Vista da Prefeitura Municipal de Marechal Thaumaturgo - Acre, 
conforme previsto na lei nº 221, de 31 de dezembro até uterior deliberação.
Art. 2º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as 
disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Marechal Thaumaturgo, Estado do Acre, 02 
(dois) dias do mês de Janeiro de 2026.
Registre-se.
Publique-se.
Cumpra-se.

Valdelio Jose do Nascimento Furtado
Prefeito

DECRETO Nº 159 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

“Dispõe sobre a NOMEAÇÃO do servidor para o cargo em comissão de acor-
do com a lei nº 221 de 31 de dezembro de 2025 e dá outras providências. ”

O PREFEITO DE MARECHAL THAUMATURGO, Estado do Acre, no uso das 
atribuições legais que lhes são conferidas pela legislação vigente,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica NOMEADO o Senhor MARCELINO SOUZA DE FREITAS, porta-
dor do cartão CPF de nº 046.250.762-93 para o Cargo em Comissão da Seção 
de Chefe de Zeladoria Distrital da Subprefeitura da Comunidade Boa Vista da 
Prefeitura Municipal de Marechal Thaumaturgo - Acre, até ulterior deliberação.
Art. 2º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as 
disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Marechal Thaumaturgo, Estado do Acre, 02 
(dois) dias do mês de janeiro de 2026.
Registre-se.
Publique-se.
Cumpra-se.

Valdelio Jose do Nascimento Furtado
Prefeito

ESTADO DO ACRE
MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 160 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

“Dispõe sobre a NOMEAÇÃO do servidor para o cargo em comissão de acor-
do com a lei nº 221 de 31 de dezembro de 2025 e dá outras providências. ”

O PREFEITO DE MARECHAL THAUMATURGO, Estado do Acre, no uso das 
atribuições legais que lhes são conferidas pela legislação vigente,
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R E S O L V E:
Art. 1º. Fica NOMEADO o Senhor MARNILSON BEZERRA FROTA, inscrito 
no CPF de nº 853.909.252-20 para exercer o Cargo em Comissão da Seção 
de Administrador Distrital da Subprefeitura da Comunidade Mississipi da Pre-
feitura Municipal de Marechal Thaumaturgo - Acre, conforme previsto na lei nº 
221, de 31 de dezembro até ulterior deliberação.
Art. 2º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as 
disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Marechal Thaumaturgo, Estado do Acre, 02 
(dois) dias do mês de janeiro de 2026.
Registre-se.
Publique-se. 
Cumpra-se. 

Valdelio Jose do Nascimento Furtado
Prefeito 

ESTADO DO ACRE
MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 161 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

“Dispõe sobre a NOMEAÇÃO do servidor para o cargo em comissão de acor-
do com a lei nº 221 de 31 de dezembro de 2025 e dá outras providências. ”

O PREFEITO DE MARECHAL THAUMATURGO, Estado do Acre, no uso das 
atribuições legais que lhes são conferidas pela legislação vigente,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica NOMEADO o Senhor ANDERSON SILVA LIMA, inscrito no CPF 
de nº 704.447.072-63 para exercer o Cargo em Comissão da Seção de Chefe 
de Serviço de Saneamento Rural da Subprefeitura da Comunidade Mississipi 
da Prefeitura Municipal de Marechal Thaumaturgo - Acre, conforme previsto 
na lei nº 221, de 31 de dezembro até ulterior deliberação.
Art. 2º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as 
disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Marechal Thaumaturgo, Estado do Acre, 02 
(dois) dias do mês de janeiro de 2026.
Registre-se.
Publique-se. 
Cumpra-se. 

Valdelio Jose do Nascimento Furtado
Prefeito 

ESTADO DO ACRE
MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 162 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

“Dispõe sobre a NOMEAÇÃO do servidor para o cargo em comissão de acor-
do com a lei nº 221 de 31 de dezembro de 2025 e dá outras providências. ”

O PREFEITO DE MARECHAL THAUMATURGO, Estado do Acre, no uso das 
atribuições legais que lhes são conferidas pela legislação vigente,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica NOMEADO o Senhor RAIMUNDO NONATO DA COSTA LIMA, 
inscrito no CPF de nº 704.456.742-88, para exercer o Cargo em Comissão 
da Seção de Chefe de Zeladoria Distrital da Subprefeitura da Comunidade 
Mississipi da Prefeitura Municipal de Marechal Thaumaturgo - Acre, conforme 
previsto na lei nº 221, de 31 de dezembro até ulterior deliberação.
Art. 2º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as 
disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Marechal Thaumaturgo, Estado do Acre, 02 
(dois) dias do mês de janeiro de 2026.
Registre-se.
Publique-se. 
Cumpra-se. 

Valdelio Jose do Nascimento Furtado
Prefeito 

ESTADO DO ACRE
MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 163 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

“Dispõe sobre a NOMEAÇÃO do servidor para o cargo em comissão de acor-
do com a lei nº 221 de 31 de dezembro de 2025 e dá outras providências. ”

O PREFEITO DE MARECHAL THAUMATURGO, Estado do Acre, no uso das 
atribuições legais que lhes são conferidas pela legislação vigente,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica NOMEADO o Senhor MANUEL FRANCISCO VIANA, inscrito no 
CPF de nº 434.598.702-42 para exercer o Cargo em Comissão da Sessão de 
Administrador Distrital da Subprefeitura da Comunidade Vila Foz do Breu da 
Prefeitura Municipal de Marechal Thaumaturgo - Acre, conforme previsto na lei 
nº 221, de 31 de dezembro até ulterior deliberação.
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando 
as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Marechal Thaumaturgo, Estado do Acre, 02 
(dois) dias do mês de janeiro de 2026.
Registre-se.
Publique-se. 
Cumpra-se. 

Valdelio Jose do Nascimento Furtado
Prefeito 

ESTADO DO ACRE
MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 164 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

“Dispõe sobre a NOMEAÇÃO do servidor para o cargo em comissão de acor-
do com a lei nº 221 de 31 de dezembro de 2025 e dá outras providências. ”

O PREFEITO DE MARECHAL THAUMATURGO, Estado do Acre, no uso das 
atribuições legais que lhes são conferidas pela legislação vigente,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica NOMEADO o Senhor ROSEMILDO SOUZA DA SILVA, inscrito no 
CPF de nº 014.218.972-37 para exercer o Cargo em Comissão da Sessão de 
Chefe de Núcleo de Apoio Distrital da Subprefeitura da Comunidade Vila Foz 
do Breu da Prefeitura Municipal de Marechal Thaumaturgo - Acre, conforme 
previsto na lei nº 221, de 31 de dezembro até ulterior deliberação.
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando 
as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Marechal Thaumaturgo, Estado do Acre, 02 
(dois) dias do mês de janeiro de 2026.
Registre-se.
Publique-se. 
Cumpra-se. 

Valdelio Jose do Nascimento Furtado
Prefeito 

ESTADO DO ACRE
MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 165 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

“Dispõe sobre a NOMEAÇÃO do servidor para o cargo em comissão de acor-
do com a lei nº 221 de 31 de dezembro de 2025 e dá outras providências. ”

O PREFEITO DE MARECHAL THAUMATURGO, Estado do Acre, no uso das 
atribuições legais que lhes são conferidas pela legislação vigente,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica NOMEADO o Senhor JOSE FRANCISCO GONÇALVES DA SILVA, 
inscrito no CPF de nº 014.180.262-63 para exercer o Cargo em Comissão da 
Seção de Chefe de Serviço de Saneamento Rural da Subprefeitura da Comuni-
dade Vila Foz do Breu da Prefeitura Municipal de Marechal Thaumaturgo - Acre, 
conforme previsto na lei nº 221, de 31 de dezembro até ulterior deliberação.
Art. 2º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as 
disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Marechal Thaumaturgo, Estado do Acre, 02 
(dois) dias do mês de janeiro de 2026.
Registre-se.
Publique-se. 
Cumpra-se. 

Valdelio Jose do Nascimento Furtado
Prefeito 

ESTADO DO ACRE
MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 166 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

“Dispõe sobre a NOMEAÇÃO do servidor para o cargo em comissão de acor-
do com a lei nº 221 de 31 de dezembro de 2025 e dá outras providências. ”
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O PREFEITO DE MARECHAL THAUMATURGO, Estado do Acre, no uso das 
atribuições legais que lhes são conferidas pela legislação vigente,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica NOMEADO o Senhor ANAZILDO RODRIGUES DA SILVA, inscrito 
no CPF de nº 014.116.462-07 para exercer o Cargo em Comissão da Seção 
de Chefe de Zeladoria Distrital da Subprefeitura da Comunidade Vila Foz do 
Breu da Prefeitura Municipal de Marechal Thaumaturgo - Acre, conforme pre-
visto na lei nº 221, de 31 de dezembro até ulterior deliberação.
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando 
as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Marechal Thaumaturgo, Estado do Acre, 02 
(dois) dias do mês de janeiro de 2026.
Registre-se.
Publique-se. 
Cumpra-se.

Valdelio Jose do Nascimento Furtado
Prefeito 

ESTADO DO ACRE
MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 167 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

“Dispõe sobre a NOMEAÇÃO do servidor para o cargo em comissão de acor-
do com a lei nº 221 de 31 de dezembro de 2025 e dá outras providências. ”

O PREFEITO DE MARECHAL THAUMATURGO, Estado do Acre, no uso das 
atribuições legais que lhes são conferidas pela legislação vigente,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica NOMEADO o Senhor FRANCILIO SILVA DE SOUZA, inscrito no 
CPF de nº 014.272.232-46 para exercer o Cargo em Comissão da Seção de 
Chefe de Zeladoria Distrital da Subprefeitura da Comunidade Vila Foz do Breu 
da Prefeitura Municipal de Marechal Thaumaturgo - Acre, conforme previsto 
na lei nº 221, de 31 de dezembro até ulterior deliberação.
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando 
as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Marechal Thaumaturgo, Estado do Acre, 02 
(dois) dias do mês de janeiro de 2026.
Registre-se.
Publique-se. 
Cumpra-se. 

Valdelio Jose do Nascimento Furtado
Prefeito 

ESTADO DO ACRE
MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 168 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

“Dispõe sobre a NOMEAÇÃO do servidor para o cargo em comissão de acor-
do com a lei nº 221 de 31 de dezembro de 2025 e dá outras providências. ”

O PREFEITO DE MARECHAL THAUMATURGO, Estado do Acre, no uso das 
atribuições legais que lhes são conferidas pela legislação vigente,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica NOMEADO o Senhor ANTONIO CARLOS DE SOUZA CORREIA, 
inscrito no CPF de nº 702.407.602-04 para exercer o Cargo em Comissão de 
Administrador Distrital da Subprefeitura da Comunidade Vila Triunfo da Pre-
feitura Municipal de Marechal Thaumaturgo - Acre, conforme previsto na lei nº 
221, de 31 de dezembro até ulterior deliberação.
Art. 2º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as 
disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Marechal Thaumaturgo, Estado do Acre, 02 
(dois) dias do mês de janeiro de 2026.
Registre-se.
Publique-se. 
Cumpra-se. 

Valdelio Jose do Nascimento Furtado
Prefeito 

ESTADO DO ACRE
MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 169 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

“Dispõe sobre a NOMEAÇÃO do servidor para o cargo em comissão de acor-
do com a lei nº 221 de 31 de dezembro de 2025 e dá outras providências. ”

O PREFEITO DE MARECHAL THAUMATURGO, Estado do Acre, no uso das 
atribuições legais que lhes são conferidas pela legislação vigente,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica NOMEADO o Senhor NANCI CASSIANO DE AZEVEDO, inscrito 
no CPF de nº 940.637.102-20 para exercer o Cargo em Comissão de Chefe 
de Núcleo de Apoio Distrital da Subprefeitura da Comunidade Vila Triunfo da 
Prefeitura Municipal de Marechal Thaumaturgo - Acre, conforme previsto na lei 
nº 221, de 31 de dezembro até ulterior deliberação.
Art. 2º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as 
disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Marechal Thaumaturgo, Estado do Acre, 02 
(dois) dias do mês de janeiro de 2026.
Registre-se.
Publique-se. 
Cumpra-se. 

Valdelio Jose do Nascimento Furtado
Prefeito 

DECRETO Nº 170 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

“Dispõe sobre a NOMEAÇÃO do servidor para o cargo em comissão de acor-
do com a lei nº 221 de 31 de dezembro de 2025 e dá outras providências. ”

O PREFEITO DE MARECHAL THAUMATURGO, Estado do Acre, no uso das 
atribuições legais que lhes são conferidas pela legislação vigente,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica NOMEADO o Senhor RAIMUNDO DE JESUS LIMA DA CONCEI-
ÇÃO, inscrito no CPF de nº 880.521.332-20 para exercer  o Cargo em Comis-
são da Seção de Chefia de Serviço de Saneamento Rural da Subprefeitura da 
Comunidade Triunfo da Prefeitura Municipal de Marechal Thaumaturgo - Acre, 
conforme previsto na lei nº 221, de 31 de dezembro até ulterior deliberação.
Art. 2º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as 
disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Marechal Thaumaturgo, Estado do Acre, 02 
(dois) dias do mês de janeiro de 2026.
Registre-se.
Publique-se.
Cumpra-se.

Valdelio Jose do Nascimento Furtado
Prefeito

DECRETO Nº 171 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

“Dispõe sobre a NOMEAÇÃO do servidor para o cargo em comissão de acor-
do com a lei nº 221 de 31 de dezembro de 2025 e dá outras providências. ”

O PREFEITO DE MARECHAL THAUMATURGO, Estado do Acre, no uso das 
atribuições legais que lhes são conferidas pela legislação vigente,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica NOMEADO o Senhor EVINALDO CORREIA DA CUNHA, inscrito 
no CPF de nº 890.602.882-20 para exercer o Cargo em Comissão da Seção 
de Chefe da Zeladoria Distrital da Subprefeitura da Comunidade Triunfo da 
Prefeitura Municipal de Marechal Thaumaturgo - Acre, conforme previsto na 
lei nº 221, de 31 de dezembro até ulterior deliberação.
Art. 2º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as 
disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Marechal Thaumaturgo, Estado do Acre, 02 
(dois) dias do mês de janeiro de 2026.
Registre-se.
Publique-se.
Cumpra-se.

Valdelio Jose do Nascimento Furtado
Prefeito

DECRETO Nº 172 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

“Dispõe sobre a NOMEAÇÃO do servidor para o cargo em comissão de acor-
do com a lei nº 221 de 31 de dezembro de 2025 e dá outras providências. ”

O PREFEITO DE MARECHAL THAUMATURGO, Estado do Acre, no uso das 
atribuições legais que lhes são conferidas pela legislação vigente,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica NOMEADO o Senhor ANTONIO DIECKSON MELO DA SILVA, 
inscrito no CPF de nº 019.170.742-20 para exercer o Cargo em Comissão 
da Sessão de Chefe de Zeladoria Distrital da Subprefeitura da Comunidade 
Triunfo da Prefeitura Municipal de Marechal Thaumaturgo - Acre, conforme 
previsto na lei nº 221, de 31 de dezembro até ulterior deliberação.
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Art. 2º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as 
disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Marechal Thaumaturgo, Estado do Acre, 02 
(dois) dias do mês de janeiro de 2026.
Registre-se.
Publique-se.
Cumpra-se.

Valdelio Jose do Nascimento Furtado
Prefeito

ESTADO DO ACRE
MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 173 DE 02 DE JANEIRO DE 2025

“Dispõe sobre a NOMEAÇÃO do servidor para o cargo em comissão de acor-
do com a lei nº 221 de 31 de dezembro de 2025 e dá outras providências. ”

O PREFEITO DE MARECHAL THAUMATURGO, Estado do Acre, no uso das 
atribuições legais que lhes são conferidas pela legislação vigente,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica NOMEADO o Senhor IVAN COSTA CORREIA, inscrito no CPF de 
nº 095.603.342-39 para exercer o Cargo em Comissão da Sessão de Chefe 
de Zeladoria Distrital da Subprefeitura da Comunidade Triunfo da Prefeitura 
Municipal de Marechal Thaumaturgo - Acre, conforme previsto na lei nº 221, 
de 31 de dezembro até ulterior deliberação.
Art. 2º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as 
disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Marechal Thaumaturgo, Estado do Acre, 02 
(dois) dias do mês de janeiro de 2026.
Registre-se.
Publique-se. 
Cumpra-se. 

Valdelio Jose do Nascimento Furtado
Prefeito 

DECRETO Nº 174 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

“Dispõe sobre a NOMEAÇÃO do servidor para o cargo em comissão de acor-
do com a lei nº 221 de 31 de dezembro de 2025 e dá outras providências. ”

O PREFEITO DE MARECHAL THAUMATURGO, Estado do Acre, no uso das 
atribuições legais que lhes são conferidas pela legislação vigente,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica NOMEADO o Senhor FRANCISCO ARAÚJO DA CUNHA, inscrito 
no CPF de nº 940.391.192-15 para exercer o Cargo em Comissão da Seção 
de Administrador Distrital da Subprefeitura da Comunidade Novo Horizonte da 
Prefeitura Municipal de Marechal Thaumaturgo - Acre, conforme previsto na lei 
nº 221, de 31 de dezembro até ulterior deliberação.
Art. 2º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as 
disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Marechal Thaumaturgo, Estado do Acre, 02 
(dois) dias do mês de janeiro de 2026.
Registre-se.
Publique-se.
Cumpra-se.

Valdelio Jose do Nascimento Furtado
Prefeito

DECRETO Nº 175 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

“Dispõe sobre a NOMEAÇÃO do servidor para o cargo em comissão de acor-
do com a lei nº 221 de 31 de dezembro de 2025 e dá outras providências. ”

O PREFEITO DE MARECHAL THAUMATURGO, Estado do Acre, no uso das 
atribuições legais que lhes são conferidas pela legislação vigente,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica NOMEADO o Senhor ADALBERTO GOMES DA SILVA, inscrito 
no CPF de nº 666.269.862-87 para exercer o Cargo em Comissão da Seção 
de Chefe de Núcleo de Apoio Distrital da Subprefeitura da Comunidade Novo 
Horizonte da Prefeitura Municipal de Marechal Thaumaturgo - Acre, conforme 
previsto na lei nº 221, de 31 de dezembro até ulterior deliberação.

Art. 2º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as 
disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Marechal Thaumaturgo, Estado do Acre, 02 
(dois) dias do mês de janeiro de 2026.
Registre-se.
Publique-se.
Cumpra-se.

Valdelio Jose do Nascimento Furtado
Prefeito

DECRETO Nº 176 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

“Dispõe sobre a NOMEAÇÃO do servidor para o cargo em comissão de acor-
do com a lei nº 221 de 31 de dezembro de 2025 e dá outras providências. ”

O PREFEITO DE MARECHAL THAUMATURGO, Estado do Acre, no uso das 
atribuições legais que lhes são conferidas pela legislação vigente,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica NOMEADO o Senhor ANTONIO VAGNER DA SILVA LIMA, inscri-
to no CPF de nº 890.339.062-87 para exercer o Cargo em Comissão da Seção 
de Chefe de Serviço de Saneamento Rural da Subprefeitura da Comunidade 
Novo Horizonte da Prefeitura Municipal de Marechal Thaumaturgo - Acre, con-
forme previsto na lei nº 221, de 31 de dezembro até ulterior deliberação.
Art. 2º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as 
disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Marechal Thaumaturgo, Estado do Acre, 02 
(dois) dias do mês de janeiro de 2026.
Registre-se.
Publique-se.
Cumpra-se.

Valdelio Jose do Nascimento Furtado
Prefeito

DECRETO Nº 177 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

“Dispõe sobre a NOMEAÇÃO do servidor para o cargo em comissão de acor-
do com a lei nº 221 de 31 de dezembro de 2025 e dá outras providências. ”

O PREFEITO DE MARECHAL THAUMATURGO, Estado do Acre, no uso das 
atribuições legais que lhes são conferidas pela legislação vigente,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica NOMEADO o Senhor MAGNO NASCIMENTO DOS SANTOS, 
inscrito no CPF de nº 541.007.552-87 para exercer o Cargo em Comissão da 
Seção de Administrador Distrital da Subprefeitura da Comunidade Vila Res-
tauração – Rio Tejo da Prefeitura Municipal de Marechal Thaumaturgo - Acre, 
conforme previsto na lei nº 221, de 31 de dezembro até ulterior deliberação.
Art. 2º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as 
disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Marechal Thaumaturgo, Estado do Acre, 02 
(dois) dias do mês de janeiro de 2026.
Registre-se.
Publique-se.
Cumpra-se.

Valdélio do Nascimento Furtado
Prefeito

DECRETO Nº 178 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

“Dispõe sobre a NOMEAÇÃO do servidor para o cargo em comissão de acor-
do com a lei nº 221 de 31 de dezembro de 2025 e dá outras providências.”

O PREFEITO DE MARECHAL THAUMATURGO, Estado do Acre, no uso das 
atribuições legais que lhes são conferidas pela legislação vigente,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica NOMEADO o Senhor PAULO IGOR NOBRE DA SILVA, inscrito no 
CPF de nº 557.779.022-00 para exercer o Cargo em Comissão de Chefe de 
Núcleo de Apoio Distrital da Subprefeitura da Comunidade Vila Restauração 
– Rio Tejo da Prefeitura Municipal de Marechal Thaumaturgo - Acre, conforme 
previsto na lei nº 221, de 31 de dezembro até ulterior deliberação.
Art. 2º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as 
disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Marechal Thaumaturgo, Estado do Acre, 02 
(dois) dias do mês de janeiro de 2026.
Registre-se.
Publique-se.
Cumpra-se.

Valdélio José do Nasicmento Furtado
Prefeito
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DECRETO Nº 179 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

“Dispõe sobre a NOMEAÇÃO do servidor para o cargo em comissão de acor-
do com a lei nº 221 de 31 de dezembro de 2025 e dá outras providências.”

O PREFEITO DE MARECHAL THAUMATURGO, Estado do Acre, no uso das 
atribuições legais que lhes são conferidas pela legislação vigente,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica NOMEADO o Senhor DARLI SILVA NASCIMENTO, inscrito no CPF 
de nº 040.683.132-70 para exercer o Cargo em Comissão de Seção de Chefe de 
Serviço de Saneamento Rural da Subprefeitura da Comunidade Vila Restauração 
– Rio Tejo da Prefeitura Municipal de Marechal Thaumaturgo - Acre, conforme 
previsto na lei nº 221, de 31 de dezembro até ulterior deliberação.
Art. 2º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as 
disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Marechal Thaumaturgo, Estado do Acre, 02 
(dois) dias do mês de janeiro de 2026.
Registre-se.
Publique-se.
Cumpra-se.

Valdelio Jose do Nascimento Furtado
Prefeito

DECRETO Nº 180 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

“Dispõe sobre a NOMEAÇÃO do servidor para o cargo em comissão de acor-
do com a lei nº 221 de 31 de dezembro de 2025 e dá outras providências.”

O PREFEITO DE MARECHAL THAUMATURGO, Estado do Acre, no uso das 
atribuições legais que lhes são conferidas pela legislação vigente,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica NOMEADA a Senhora MARIA DA CONCEIÇÃO ESTEVÃO, ins-
crita no CPF de nº 702.804.012-72 para exercer o Cargo em Comissão de Se-
ção de Chefe de Zeladoria Distrital da Subprefeitura da Comunidade Vila Res-
tauração – Rio Tejo da Prefeitura Municipal de Marechal Thaumaturgo - Acre, 
conforme previsto na lei nº 221, de 31 de dezembro até ulterior deliberação.
Art. 2º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as 
disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Marechal Thaumaturgo, Estado do Acre, 02 
(dois) dias do mês de janeiro de 2026.
Registre-se.
Publique-se.
Cumpra-se.

Valdélio Jose do Nascimento Furtado
Prefeito

DECRETO Nº 181 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

“Dispõe sobre a NOMEAÇÃO do servidor para o cargo em comissão de acor-
do com a lei nº 221 de 31 de dezembro de 2025 e dá outras providências.”

O PREFEITO DE MARECHAL THAUMATURGO, Estado do Acre, no uso das 
atribuições legais que lhes são conferidas pela legislação vigente,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica NOMEADO o Senhor FRANCISCO ACRÍSIO OLIVEIRA DA SILVA, 
inscrito no CPF de nº 669.310.962-49 para exercer o Cargo em Comissão de 
Seção de Chefe de Zeladoria Distrital da Subprefeitura da Comunidade Vila Res-
tauração – Rio Tejo da Prefeitura Municipal de Marechal Thaumaturgo - Acre, 
conforme previsto na lei nº 221, de 31 de dezembro até ulterior deliberação.
Art. 2º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as 
disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Marechal Thaumaturgo, Estado do Acre, 02 
(dois) dias do mês de janeiro de 2026.
Registre-se.
Publique-se.
Cumpra-se.

Valdelio Jose do Nascimento Furtado
Prefeito

DECRETO Nº 182 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

“Dispõe sobre a NOMEAÇÃO do servidor para o cargo em comissão de acor-
do com a lei nº 221 de 31 de dezembro de 2025 e dá outras providências.”

O PREFEITO DE MARECHAL THAUMATURGO, Estado do Acre, no uso das 
atribuições legais que lhes são conferidas pela legislação vigente,

R E S O L V E:
Art. 1º. Fica NOMEADO o Senhor ANTONIO ZINCO NASCIMENTO LEITÃO, 
inscrito no CPF de nº 664.999.412-04 para exercer o Cargo em Comissão 
de Seção de Chefe de Zeladoria Distrital da Subprefeitura da Comunidade 
Vila Restauração – Rio Tejo da Prefeitura Municipal de Marechal Thauma-
turgo - Acre, conforme previsto na lei nº 221, de 31 de dezembro até ulterior 
deliberação.
Art. 2º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as 
disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Marechal Thaumaturgo, Estado do Acre, 02 
(dois) dias do mês de janeiro de 2026.
Registre-se.
Publique-se.
Cumpra-se.

Valdelio Jose do Nascimento Furtado
Prefeito

DECRETO Nº 183 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

“Dispõe sobre a NOMEAÇÃO do servidor para o cargo em comissão de acor-
do com a lei nº 221 de 31 de dezembro de 2025 e dá outras providências.”

O PREFEITO DE MARECHAL THAUMATURGO, Estado do Acre, no uso das 
atribuições legais que lhes são conferidas pela legislação vigente,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica NOMEADO o Senhor ANTONIO FRANCISCO DE ARAÚJO BAR-
ROS, inscrito no CPF de nº 890.349.452-00 para exercer o Cargo em Comissão 
de Seção de Chefe de Zeladoria Distrital da Subprefeitura da Comunidade Vila 
Restauração – Rio Tejo da Prefeitura Municipal de Marechal Thaumaturgo - Acre, 
conforme previsto na lei nº 221, de 31 de dezembro até ulterior deliberação.
Art. 2º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as 
disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Marechal Thaumaturgo, Estado do Acre, 02 
(dois) dias do mês de janeiro de 2026.
Registre-se.
Publique-se.
Cumpra-se.

Valdelio Jose do Nascimento Furtado
Prefeito 

DECRETO Nº 184 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

“Dispõe sobre a NOMEAÇÃO do servidor para o cargo em comissão de acor-
do com a lei nº 221 de 31 de dezembro de 2025 e dá outras providências.”

O PREFEITO DE MARECHAL THAUMATURGO, Estado do Acre, no uso das 
atribuições legais que lhes são conferidas pela legislação vigente,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica NOMEADO o Senhor ALENILSON CHAVES SOUZA, inscrito no 
CPF de nº 703.197.272-89, para exercer o Cargo em Comissão de Seção 
de Chefe de Zeladoria Distrital da Subprefeitura da Comunidade Vila Res-
tauração – Rio Tejo da Prefeitura Municipal de Marechal Thaumaturgo - Acre, 
conforme previsto na lei nº 221, de 31 de dezembro até ulterior deliberação.
Art. 2º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as 
disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Marechal Thaumaturgo, Estado do Acre, 02 
(dois) dias do mês de janeiro de 2026.
Registre-se.
Publique-se.
Cumpra-se.

Valdelio Jose do Nascimento Furtado
Prefeito

ESTADO DO ACRE
MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 187 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

“Dispõe sobre a NOMEAÇÃO do servidor para o cargo em comissão de acor-
do com a lei nº 221 de 31 de dezembro de 2025 e dá outras providências. ”

O PREFEITO DE MARECHAL THAUMATURGO, Estado do Acre, no uso das 
atribuições legais que lhes são conferidas pela lesgilação vigente,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica NOMEADO o Senhor GELISSON SOUZA PAIVA, inscrito no CPF 
sob o nº 994.384.022-68, para exercer o Cargo em Comissão de Chefe de 
Seção de Atendimento Fiscal, da Secretaria Municipal de Finanças, conforme 
previsto na Lei nº 221, de 31 de dezembro de 2025 até ulterior deliberação.



146DIÁRIO OFICIALNº 14.191146 Quarta-feira, 21 de Janeiro de 2026

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e revogando 
as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Marechal Thaumaturgo, Estado do Acre, 02 
(dois) dias do mês de janeiro de 2026.
Registre-se.
Publique-se.
Cumpra-se.

Valdelio Jose do Nascimento Furtado
Prefeito

ESTADO DO ACRE
MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 188 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

“Dispõe sobre a NOMEAÇÃO do servidor para o cargo em comissão de acor-
do com a lei nº 221 de 31 de dezembro de 2025 e dá outras providências. ”

O PREFEITO DE MARECHAL THAUMATURGO, Estado do Acre, no uso das 
atribuições legais que lhes são conferidas pela lesgilação vigente,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica NOMEADA a Senhora MARCIANE BARROS DA SILVA, inscrita 
no CPF sob o nº 843.589.122-49, para exercer o Cargo em Comissão de Che-
fe de Seção de Atendimento Fiscal, da Secretario Municipal de Obras, Viação 
e Urbanismo, conforme previsto na Lei nº 221, de 31 de dezembro de 2025 
até ulterior deliberação.
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e revogando 
as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Marechal Thaumaturgo, Estado do Acre, 02 
(dois) dias do mês de janeiro de 2026.
Registre-se.
Publique-se.
Cumpra-se.

Valdelio Jose do Nascimento Furtado
Prefeito

ESTADO DO ACRE
MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 189 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

“Dispõe sobre a NOMEAÇÃO do servidor para o cargo em comissão de acor-
do com a lei nº 221 de 31 de dezembro de 2025 e dá outras providências. ”

O PREFEITO DE MARECHAL THAUMATURGO, Estado do Acre, no uso das 
atribuições legais que lhes são conferidas pela lesgilação vigente,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica NOMEADO o Senhor FRANCISCO SANTOS DAMASCENO, ins-
crita no CPF sob o nº 666.498.702-34, para exercer o Cargo em Comissão 
de Supervisor Limpeza Pública, da Secretario Municipal de Obras, Viação e 
Urbanismo, conforme previsto na Lei nº 221, de 31 de dezembro de 2025 até 
ulterior deliberação.
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e revogando 
as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Marechal Thaumaturgo, Estado do Acre, 02 
(dois) dias do mês de janeiro de 2026.
Registre-se.
Publique-se.
Cumpra-se.

Valdelio Jose do Nascimento Furtado
Prefeito

ESTADO DO ACRE
MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 189 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

“Dispõe sobre a NOMEAÇÃO do servidor para o cargo em comissão de acor-
do com a lei nº 221 de 31 de dezembro de 2025 e dá outras providências. ”

O PREFEITO DE MARECHAL THAUMATURGO, Estado do Acre, no uso das 
atribuições legais que lhes são conferidas pela lesgilação vigente,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica NOMEADO o Senhor FRANCISCO SANTOS DAMASCENO, ins-
crita no CPF sob o nº 666.498.702-34, para exercer o Cargo em Comissão 
de Supervisor Limpeza Pública, da Secretario Municipal de Obras, Viação e 
Urbanismo, conforme previsto na Lei nº 221, de 31 de dezembro de 2025 até 
ulterior deliberação.

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e revogando 
as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Marechal Thaumaturgo, Estado do Acre, 02 
(dois) dias do mês de janeiro de 2026.
Registre-se.
Publique-se.
Cumpra-se.

Valdelio Jose do Nascimento Furtado
Prefeito

ESTADO DO ACRE
MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 190 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

“Dispõe sobre a NOMEAÇÃO do servidor para o cargo em comissão de acor-
do com a lei nº 221 de 31 de dezembro de 2025 e dá outras providências. ”

O PREFEITO DE MARECHAL THAUMATURGO, Estado do Acre, no uso das 
atribuições legais que lhes são conferidas pela lesgilação vigente,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica NOMEADA a Senhora MARIA GRACILENE NASCIMENTO MAR-
TINS, inscrita no CPF sob o nº 956.447.092-72, para exercer o Cargo em Co-
missão de Chefe de Seção de Campo (Encarregado), da Secretario Municipal 
de Obras, Viação e Urbanismo, conforme previsto na Lei nº 221, de 31 de 
dezembro de 2025 até ulterior deliberação.
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e revogando 
as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Marechal Thaumaturgo, Estado do Acre, 02 
(dois) dias do mês de janeiro de 2026.
Registre-se.
Publique-se.
Cumpra-se.

Valdelio Jose do Nascimento Furtado
Prefeito

ESTADO DO ACRE
MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 191 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

“Dispõe sobre a NOMEAÇÃO do servidor para o cargo em comissão de acor-
do com a lei nº 221 de 31 de dezembro de 2025 e dá outras providências. ”

O PREFEITO DE MARECHAL THAUMATURGO, Estado do Acre, no uso das 
atribuições legais que lhes são conferidas pela lesgilação vigente,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica NOMEADO o Senhor FRANCISCO RAIMUNDO NASCIMENTO 
HOLANDA, inscrito no CPF sob o nº 703.403.872-46, para exercer o Cargo 
em Comissão de Chefe de Seção de Parques, da Secretario Municipal de 
Meio Ambiente e Turismo, conforme previsto na Lei nº 221, de 31 de dezem-
bro de 2025 até ulterior deliberação.
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e revogando 
as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Marechal Thaumaturgo, Estado do Acre, 02 
(dois) dias do mês de janeiro de 2026.
Registre-se.
Publique-se.
Cumpra-se.

Valdelio Jose do Nascimento Furtado
Prefeito

ESTADO DO ACRE
MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 192 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

“Dispõe sobre a NOMEAÇÃO do servidor para o cargo em comissão de acor-
do com a lei nº 221 de 31 de dezembro de 2025 e dá outras providências. ”

O PREFEITO DE MARECHAL THAUMATURGO, Estado do Acre, no uso das 
atribuições legais que lhes são conferidas pela lesgilação vigente,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica NOMEADA a Senhora LÍVIA FREIRE NOGUEIRA, inscrita no 
CPF sob o nº 079.985.222-83, para exercer o Cargo em Comissão de Che-
fe de Seção de Apoio Turístico, da Secretario Municipal de Meio Ambiente e 
Turismo, conforme previsto na Lei nº 221, de 31 de dezembro de 2025 até 
ulterior deliberação.
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Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e revogando 
as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Marechal Thaumaturgo, Estado do Acre, 02 
(dois) dias do mês de janeiro de 2026.
Registre-se.
Publique-se.
Cumpra-se.

Valdelio Jose do Nascimento Furtado
Prefeito

ESTADO DO ACRE
MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 193 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

“Dispõe sobre a NOMEAÇÃO do servidor para o cargo em comissão de acor-
do com a lei nº 221 de 31 de dezembro de 2025 e dá outras providências. ”

O PREFEITO DE MARECHAL THAUMATURGO, Estado do Acre, no uso das 
atribuições legais que lhes são conferidas pela lesgilação vigente,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica NOMEADO o Senhor HUMBERTO JOSE DA SILVA, inscrito no 
CPF sob o nº 322.283.922-00, para exercer o Cargo em Comissão de Chefe 
de Seção de Recepção em Saúde, da Secretario Municipal de Saúde, confor-
me previsto na Lei nº 221, de 31 de dezembro de 2025 até ulterior deliberação.
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e revogando 
as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Marechal Thaumaturgo, Estado do Acre, 02 
(dois) dias do mês de janeiro de 2026.
Registre-se.
Publique-se.
Cumpra-se.

Valdelio Jose do Nascimento Furtado
Prefeito

ESTADO DO ACRE
MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 195 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

“Dispõe sobre a NOMEAÇÃO do servidor para o cargo em comissão de acor-
do com a lei nº 221 de 31 de dezembro de 2025 e dá outras providências. ”

O PREFEITO DE MARECHAL THAUMATURGO, Estado do Acre, no uso das 
atribuições legais que lhes são conferidas pela lesgilação vigente,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica NOMEADO o Senhor FERNANDO HENRIQUE KAXINAWA, ins-
crito no CPF sob o nº 634.745.222-72, para exercer o Cargo em Comissão de 
Chefe Núcleo Cultural Indígena, da Secretaria de Esporte e Cultura, conforme 
previsto na Lei nº 221, de 31 de dezembro de 2025 até ulterior deliberação.
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e revogando 
as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Marechal Thaumaturgo, Estado do Acre, 02 
(dois) dias do mês de janeiro de 2026.
Registre-se.
Publique-se.
Cumpra-se.

Valdelio Jose do Nascimento Furtado
Prefeito

ESTADO DO ACRE
MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 197 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

“Dispõe sobre a NOMEAÇÃO do servidor para o cargo em comissão de acor-
do com a lei nº 221 de 31 de dezembro de 2025 e dá outras providências. ”

O PREFEITO DE MARECHAL THAUMATURGO, Estado do Acre, no uso das 
atribuições legais que lhes são conferidas pela lesgilação vigente,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica NOMEADO o Senhor ROSILDO NOGUEIRA DA SILVA, inscrito 
no CPF sob o nº 638.139.982-15, para exercer o Cargo em Comissão de As-
sessor Especial de Assuntos de Governo, do Gabinete do Prefeito, conforme 
previsto na Lei nº 221, de 31 de dezembro de 2025 até ulterior deliberação.

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e revogando 
as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Marechal Thaumaturgo, Estado do Acre, 02 
(dois) dias do mês de janeiro de 2026.
Registre-se.
Publique-se.
Cumpra-se.

Valdelio Jose do Nascimento Furtado
Prefeito

ESTADO DO ACRE
MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 198 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

“Dispõe sobre a NOMEAÇÃO do servidor para o cargo em comissão de acor-
do com a lei nº 221 de 31 de dezembro de 2025 e dá outras providências. ”

O PREFEITO DE MARECHAL THAUMATURGO, Estado do Acre, no uso das 
atribuições legais que lhes são conferidas pela lesgilação vigente,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica NOMEADO o Senhor PEDRO VITOR SILVA DAS NEVES, inscrito 
no CPF sob o nº 014.180.192-16, para exercer o Cargo em Comissão de Che-
fe de Seção de Apoio ao Gabinete, do Gabinete do Prefeito, conforme previsto 
na Lei nº 221, de 31 de dezembro de 2025 até ulterior deliberação.
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e revogando 
as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Marechal Thaumaturgo, Estado do Acre, 02 
(dois) dias do mês de janeiro de 2026.
Registre-se.
Publique-se.
Cumpra-se.

Valdelio Jose do Nascimento Furtado
Prefeito

ESTADO DO ACRE
MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 199 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

“Dispõe sobre a NOMEAÇÃO do servidor para o cargo em comissão de acor-
do com a lei nº 221 de 31 de dezembro de 2025 e dá outras providências. ”

O PREFEITO DE MARECHAL THAUMATURGO, Estado do Acre, no uso das 
atribuições legais que lhes são conferidas pela lesgilação vigente,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica NOMEADA a Senhora ELCIANE FREITAS DA SILVA, inscrita no 
CPF sob o nº 702.530.482-49, para exercer o Cargo em Comissão de Chefe 
de Divisão de Artes, da Secretaria Municipal de Esporte e Cultura, conforme 
previsto na Lei nº 221, de 31 de dezembro de 2025 até ulterior deliberação.
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e revogando 
as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Marechal Thaumaturgo, Estado do Acre, 02 
(dois) dias do mês de janeiro de 2026.
Registre-se.
Publique-se.
Cumpra-se.

Valdelio Jose do Nascimento Furtado
Prefeito

ESTADO DO ACRE
MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 200 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

“Dispõe sobre a NOMEAÇÃO do servidor para o cargo em comissão de acor-
do com a lei nº 221 de 31 de dezembro de 2025 e dá outras providências. ”

O PREFEITO DE MARECHAL THAUMATURGO, Estado do Acre, no uso das 
atribuições legais que lhes são conferidas pela lesgilação vigente,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica NOMEADO o Senhor JOSE RAFAEL SOUZA DO NASCIMENTO, 
inscrito no CPF sob o nº 086.417.882-47, para exercer o Cargo em Comissão 
de Coordenador Técnico Eventos, da Secretaria Municipal de Esporte e Cul-
tura, conforme previsto na Lei nº 221, de 31 de dezembro de 2025 até ulterior 
deliberação.
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Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e revogando 
as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Marechal Thaumaturgo, Estado do Acre, 02 
(dois) dias do mês de janeiro de 2026.
Registre-se.
Publique-se.
Cumpra-se.

Valdelio Jose do Nascimento Furtado
Prefeito

ESTADO DO ACRE
MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL THAUMATURGO/ACRE

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 002/2026
CHAMADA PÚBLICA Nº 002/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 032/2025
TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO, QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL THAUMATURGO E  A EMPRESA 
JARDEL LIMA DOS SANTOS, NA FORMA ABAIXO:
A PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL THAUMATURGO, Pessoa Ju-
rídica de Direito Público Interno, inscrito no 84.306.463/0001-76, com sede 
à Rua Raimundo Margarida nº S/N – Bairro São Francisco, CEP: 69.983-
000, Marechal Thaumaturgo/AC, representado neste ato pelo Sr. VALDELIO 
JOSÉ DO NASCIMENTO FURTADO, Prefeito Municipal, portador da C.I. nº 
384961 SJSP/AC e CPF 703.049.552-72, doravante denominada CONTRA-
TANTE e a pessoa jurídica JARDEL LIMA DOS SANTOS, inscrita no CNPJ 
nº 59.766.047/0001-03, com endereço na rua deleuso barauna, N° 572, no 
município de Marechal Thaumaturgo-Ac, estado do Acre, tendo em vista o que 
consta no Processo Administrativo nº 032/2025 e em observância às disposi-
ções da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto Federal nº 11878/2024, 
Decreto Municipal nº 384/2023, e demais legislação aplicável, resolvem ce-
lebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Chamada Pública nº 
002/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.  
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
O objeto do presente instrumento é o CREDENCIAMENTO DE PESSOAS 
JURIDICAS (MEI’S, ME, EPP, LTDA) PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
TERCEIRIZADOS DE CONDUTOR/MOTORISTAS DE VEÍCULOS AUTOMO-
TORES NAS CATEGORIAS “B e D”, OPERADORES DE EQUIPAMENTOS E 
MÁQUINAS PESADAS VISANDO ATENDER AS ATIVIDADES OPERACIO-
NAIS DAS DIVERSAS SECRETARIA DO MUNICIPIO DE MARECHAL THAU-
MATURGO, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.
Objeto da contratação:

ITEM DESCRI-
ÇÃO DEMANDANTE CBO UNID QUANT V. UNIT. V. TOTAL

36

M O T O -
R I S T A 
DE CA-
MINHO-
N E T E 
( A M A -
ROK)

SECRETARIA 
MUNICIPAL 
ADMINIS-
TRAÇÃO

7823 MÊS 12 R$ 3.000,00 R$ 36.000,00

TRINTA E SEIS MIL REAIS R$ 36.000,00

São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independente-
mente de transcrição:
O Termo de Referência e o ETP que embasou a contratação;
A Proposta do Contratado;
Eventuais anexos dos documentos supracitados.
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO. 
O prazo de vigência da contratação será contado da data de sua assina-
tura e vigorará pelo prazo de 12 meses, na forma do artigo 105 da Lei n° 
14.133/2021.
O contrato poderá ser prorrogado nos termos da Lei Federal 14.133/2021, 
desde que este ainda seja vantajoso à administração.
CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS
O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos 
e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo cons-
tam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.
CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 
Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO
PREÇO
O valor total da contratação é de R$ 36.000,00 (TRINTA E SEIS MIL REAIS) 
No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indire-
tas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, en-
cargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, 
taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto da contratação.

FORMA DE PAGAMENTO
Será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo contratado.
Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento.
PRAZO DE PAGAMENTO
O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados 
do recebimento da Nota Fiscal/Fatura.
Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão 
contratante atestar a execução do objeto do contrato.
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não 
tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa 
de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do venci-
mento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação 
da seguinte fórmula:
EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.	
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
I = (6/100)
365
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do 
objeto da contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de 
Referência.
 Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a em-
presa para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.
O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fis-
cal ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais 
do documento, tais como: 
O prazo de validade; 
A data da emissão; 
Os dados do contrato e do órgão contratante; 
O período respectivo de execução do contrato; 
O valor a pagar; e 
Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que 
impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o 
contratado providencie as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, 
não acarretando qualquer ônus para o contratante;
 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da com-
provação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao 
SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante con-
sulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 
da Lei nº 14.133/2021.   
Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Admi-
nistração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção 
das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão 
que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proi-
bição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 
indiretas.
Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, 
será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cin-
co) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 
defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério 
do contratante.
Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à 
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  
Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessá-
rias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo corresponden-
te, assegurada ao contratado a ampla defesa. 
Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados nor-
malmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 
regularize sua situação junto ao SICAF.  
Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legis-
lação aplicável.
Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pa-
gamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto 
na referida Lei Complementar.
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CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE (art. 92, V)
Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 
da data do orçamento estimado, conforme datado, devidamente acostado aos autos.
Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, dos índices IGP-M ou 
IPCA, mediante casos, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 
ocorrência da anualidade, conforme Artigo 25, § 7º, da Lei n.º 14.133/2021.
No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 
Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pela última va-
riação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) 
divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obriga-
toriamente, o(s) definitivo(s).
Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser 
extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) 
adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela le-
gislação então em vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por 
meio de termo aditivo. 
O reajuste será realizado por apostilamento.
CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DA CONTRATADA
As obrigações do contratante e da contratada constam definido conforme Ter-
mo de Referência, anexo a este Contrato.
CLÁUSULA DÉCIMA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
As infrações e sanções administrativas são aquelas definidas conforme Termo 
de Referência, anexo a este Contrato e contidas na Lei Federal 14133/2021.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, 
ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração 
providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.
Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de 
culpa do contratado:
Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; e  
Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adota-
rá as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recur-
sos específicos consignados no Orçamento Geral desta municipalidade, deste 
exercício, na dotação abaixo discriminada:
ENTIDADE: 1 – PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL THAUMATURGO
RECURSO: 0540 – TRANSFERENCIA DO FUNDEB – IMPOSTOS E TRANS-
FERENCIA DE IMPOSTOS
DETALHAMENTO: 21 – EDUCAÇÃO – FUNDEB - OUTROS
ÓRGÃO: 07 SECRETÁRIA MUNIC. DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
UNIDADE: 01 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO BÁSICA
PROJ./ATIV. 2.070 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 
FUNDAMENTAL
75        3.3.90.39.00.00.00.00 0540 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
PESSOA JURÍDICA
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS 
Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposi-
ções contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis 
e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 
– Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES
Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 
seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.
O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados 
por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do 
art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO
Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento nos ter-
mos e condições previstas na Lei nº 14.133/21.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO 
 É eleito o Foro da Comarca de Marechal Thaumaturgo, para dirimir os litígios 
que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser 
compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21. 
Marechal Thaumaturgo/Ac, 02 de janeiro de 2025.

VALDÉLIO JOSÉ DO NASCIMENTO FURTADO
Prefeito Municipal
Contratante
JARDEL LIMA DOS SANTOS
CNPJ nº 59.766.047/0001-03
Contratado

TESTEMUNHAS:
1-_____________________________ - CPF: ________________________
2-_____________________________ - CPF: ________________________

ESTADO DO ACRE
MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL THAUMATURGO/ACRE

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 003/2026
CHAMADA PÚBLICA Nº 002/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 032/2025
TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO, QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL THAUMATURGO E  A EMPRESA 
ISAAC AZEVEDO SOUZA, NA FORMA ABAIXO:
A PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL THAUMATURGO, Pessoa Ju-
rídica de Direito Público Interno, inscrito no 84.306.463/0001-76, com sede 
à Rua Raimundo Margarida nº S/N – Bairro São Francisco, CEP: 69.983-
000, Marechal Thaumaturgo/AC, representado neste ato pelo Sr. VALDELIO 
JOSÉ DO NASCIMENTO FURTADO, Prefeito Municipal, portador da C.I. nº 
384961 SJSP/AC e CPF 703.049.552-72, doravante denominada CONTRA-
TANTE e a pessoa jurídica ISAAC AZEVEDO SOUZA, inscrita no CNPJ nº 
60.617.748/0001-60, com endereço na rua beira rio, n° 320, no município de 
Marechal Thaumaturgo-Ac, estado do Acre, tendo em vista o que consta no 
Processo Administrativo nº 032/2025 e em observância às disposições da Lei 
nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto Federal nº 11878/2024, Decre-
to Municipal nº 384/2023, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o 
presente Termo de Contrato, decorrente do Chamada Pública nº 002/2025, 
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.  
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
O objeto do presente instrumento é o CREDENCIAMENTO DE PESSOAS 
JURIDICAS (MEI’S, ME, EPP, LTDA) PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
TERCEIRIZADOS DE CONDUTOR/MOTORISTAS DE VEÍCULOS AUTOMO-
TORES NAS CATEGORIAS “B e D”, OPERADORES DE EQUIPAMENTOS E 
MÁQUINAS PESADAS VISANDO ATENDER AS ATIVIDADES OPERACIO-
NAIS DAS DIVERSAS SECRETARIA DO MUNICIPIO DE MARECHAL THAU-
MATURGO, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.
Objeto da contratação:

ITEM DESCRI-
ÇÃO

DEMAN-
DANTE CBO UNID QUANT V. UNIT. V. TOTAL

22

OPERA-
DOR DE 
E S C A -
VADEI-
RA HI-
D R Á U -
L I C A 
210

SECRE-
TARIA 

MUNICIPAL 
DE AGRI-
CULTURA

7151-15 MÊS 12 5.000,00 R$ 60.000,00

32

O P E -
RADOR 
DE TRA-
TOR DE 
ESTEI-
RA 

SECRE-
TARIA 

MUNICIPAL 
DE OBRAS, 
VIAÇÃO E 
URBANIS-

MO

7151-30 MÊS 12 6.000,00 R$ 72.000,00

CENTO E TRINTA E DOIS MIL REAIS R$ 132.000,00

São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independente-
mente de transcrição:
O Termo de Referência e o ETP que embasou a contratação;
A Proposta do Contratado;
Eventuais anexos dos documentos supracitados.
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO. 
O prazo de vigência da contratação será contado da data de sua assina-
tura e vigorará pelo prazo de 12 meses, na forma do artigo 105 da Lei n° 
14.133/2021.
O contrato poderá ser prorrogado nos termos da Lei Federal 14.133/2021, 
desde que este ainda seja vantajoso à administração.
CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS
O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos 
e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo cons-
tam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.
CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO
Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO
PREÇO
O valor total da contratação é de R$ 132.000,00 (CENTO E TRINTA E DOIS 
MIL REAIS)
No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indire-
tas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, en-
cargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, 
taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto da contratação.
FORMA DE PAGAMENTO
Será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo contratado.
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Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento.
PRAZO DE PAGAMENTO
O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados 
do recebimento da Nota Fiscal/Fatura.
Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão 
contratante atestar a execução do objeto do contrato.
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não 
tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa 
de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do venci-
mento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação 
da seguinte fórmula:
EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
I = (6/100)
365
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do 
objeto da contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de 
Referência.
 Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a em-
presa para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.
O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fis-
cal ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais 
do documento, tais como:
O prazo de validade;
A data da emissão;
Os dados do contrato e do órgão contratante;
O período respectivo de execução do contrato;
O valor a pagar; e
Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que 
impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o 
contratado providencie as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, 
não acarretando qualquer ônus para o contratante;
 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da com-
provação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao 
SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante con-
sulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 
da Lei nº 14.133/2021.
Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administra-
ção deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condi-
ções de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a 
participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar 
com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.
Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, 
será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cin-
co) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 
defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério 
do contratante.
Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à 
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessá-
rias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo corresponden-
te, assegurada ao contratado a ampla defesa.
Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados nor-
malmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 
regularize sua situação junto ao SICAF.
Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legis-
lação aplicável.
Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pa-
gamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto 
na referida Lei Complementar.
CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE (art. 92, V)
Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um 
ano contado da data do orçamento estimado, conforme datado, devidamente 
acostado aos autos.
Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, 
os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, 
dos índices IGP-M ou IPCA, mediante casos, exclusivamente para as obriga-
ções iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, conforme Artigo 
25, § 7º, da Lei n.º 14.133/2021.

No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 
Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pela última va-
riação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) 
divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obriga-
toriamente, o(s) definitivo(s).
Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser 
extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) 
adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela le-
gislação então em vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por 
meio de termo aditivo.
O reajuste será realizado por apostilamento.
CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DA CONTRATADA
As obrigações do contratante e da contratada constam definido conforme Ter-
mo de Referência, anexo a este Contrato.
CLÁUSULA DÉCIMA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
As infrações e sanções administrativas são aquelas definidas conforme Termo 
de Referência, anexo a este Contrato e contidas na Lei Federal 14133/2021.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, 
ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração 
providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.
Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de 
culpa do contratado:
Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; e
Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adota-
rá as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recur-
sos específicos consignados no Orçamento Geral desta municipalidade, deste 
exercício, na dotação abaixo discriminada:
ENTIDADE: 1 – PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL THAUMATURGO
RECURSO: 0540 – TRANSFERENCIA DO FUNDEB – IMPOSTOS E TRANS-
FERENCIA DE IMPOSTOS
DETALHAMENTO: 21 – EDUCAÇÃO – FUNDEB - OUTROS
ÓRGÃO: 07 SECRETÁRIA MUNIC. DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
UNIDADE: 01 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO BÁSICA
PROJ./ATIV. 2.070 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 
FUNDAMENTAL
75        3.3.90.39.00.00.00.00 0540 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
PESSOA JURÍDICA
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS
Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposi-
ções contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis 
e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 
– Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES
Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 
seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.
O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados 
por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do 
art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO
Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento nos ter-
mos e condições previstas na Lei nº 14.133/21.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO
 É eleito o Foro da Comarca de Marechal Thaumaturgo, para dirimir os litígios 
que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser 
compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21.
Marechal Thaumaturgo/Ac, 02 de janeiro de 2025.

VALDÉLIO JOSÉ DO NASCIMENTO FURTADO
Prefeito Municipal
Contratante
ISAAC AZEVEDO SOUZA
CNPJ nº 60.617.748/0001-60
Contratado
TESTEMUNHAS:
1-_____________________________ - CPF: ________________________
2-_____________________________ - CPF: ________________________
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ESTADO DO ACRE
MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL THAUMATURGO/ACRE

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 004/2026
CHAMADA PÚBLICA Nº 002/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 032/2025
TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO, QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL THAUMATURGO E A EMPRESA 
ANTONIO ANDERSON SILVA VIEIRA, NA FORMA ABAIXO:
A PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL THAUMATURGO, Pessoa Ju-
rídica de Direito Público Interno, inscrito no 84.306.463/0001-76, com sede à 
Rua Raimundo Margarida nº S/N – Bairro São Francisco, CEP: 69.983-000, 
Marechal Thaumaturgo/AC, representado neste ato pelo Sr. VALDELIO JOSÉ 
DO NASCIMENTO FURTADO, Prefeito Municipal, portador da C.I. nº 384961 
SJSP/AC e CPF 703.049.552-72, doravante denominada CONTRATANTE e 
a pessoa jurídica ANTONIO ANDERSON SILVA VIEIRA, inscrita no CNPJ nº 
48.941.705/0001-30, com endereço na Rua Jordao, n° 225, no município de 
Marechal Thaumaturgo-Ac, estado do Acre, tendo em vista o que consta no 
Processo Administrativo nº 032/2025 e em observância às disposições da Lei 
nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto Federal nº 11878/2024, Decre-
to Municipal nº 384/2023, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o 
presente Termo de Contrato, decorrente do Chamada Pública nº 002/2025, 
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.  
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
O objeto do presente instrumento é o CREDENCIAMENTO DE PESSOAS 
JURIDICAS (MEI’S, ME, EPP, LTDA) PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
TERCEIRIZADOS DE CONDUTOR/MOTORISTAS DE VEÍCULOS AUTOMO-
TORES NAS CATEGORIAS “B e D”, OPERADORES DE EQUIPAMENTOS E 
MÁQUINAS PESADAS VISANDO ATENDER AS ATIVIDADES OPERACIO-
NAIS DAS DIVERSAS SECRETARIA DO MUNICIPIO DE MARECHAL THAU-
MATURGO, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.
Objeto da contratação:

ITEM DESCRI-
ÇÃO

DEMAN-
DANTE CBO UNID QUANT V. UNIT. V. TOTAL

3

M O T O -
R I S T A 
DE CA-
MINHÃO 
( F O R D 
CARGO)

SECRETARIA 
MUNICIPAL 
DE OBRAS, 
VIAÇÃO E 

URBANISMO

7825-10 MÊS 12 2.800,00 33.600,00

TRINTA E TRÊS MIL E SEISSENTOS REAIS R$ 33.600,00

São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independente-
mente de transcrição:
O Termo de Referência e o ETP que embasou a contratação;
A Proposta do Contratado;
Eventuais anexos dos documentos supracitados.
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO. 
O prazo de vigência da contratação será contado da data de sua assina-
tura e vigorará pelo prazo de 12 meses, na forma do artigo 105 da Lei n° 
14.133/2021.
O contrato poderá ser prorrogado nos termos da Lei Federal 14.133/2021, 
desde que este ainda seja vantajoso à administração.
CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRA-
TUAIS
O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos 
e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo cons-
tam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.
CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 
Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO
PREÇO
O valor total da contratação é de R$ 33.600,00 (TRINTA E TRÊS MIL E SEIS-
SENTOS REAIS) 
No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indire-
tas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, en-
cargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, 
taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto da contratação.
FORMA DE PAGAMENTO
Será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo contratado.
Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento.
PRAZO DE PAGAMENTO
O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados 
do recebimento da Nota Fiscal/Fatura.
Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão 
contratante atestar a execução do objeto do contrato.

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não 
tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa 
de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do venci-
mento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação 
da seguinte fórmula:
EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
I = (6/100)
365
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do 
objeto da contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de 
Referência.
 Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a em-
presa para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.
O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fis-
cal ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais 
do documento, tais como:
O prazo de validade;
A data da emissão;
Os dados do contrato e do órgão contratante;
O período respectivo de execução do contrato;
O valor a pagar; e
Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que 
impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o 
contratado providencie as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, 
não acarretando qualquer ônus para o contratante;
 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da com-
provação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao 
SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante con-
sulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 
da Lei nº 14.133/2021.
Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Admi-
nistração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção 
das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão 
que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proi-
bição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 
indiretas.
Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, 
será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cin-
co) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 
defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério 
do contratante.
Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improce-
dente, o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela 
fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contrata-
do, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir 
o recebimento de seus créditos.
Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessá-
rias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo corresponden-
te, assegurada ao contratado a ampla defesa.
Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados nor-
malmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 
regularize sua situação junto ao SICAF.
Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legis-
lação aplicável.
Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no paga-
mento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação 
vigente.
O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pa-
gamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto 
na referida Lei Complementar.
CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE (art. 92, V)
Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um 
ano contado da data do orçamento estimado, conforme datado, devidamente 
acostado aos autos.
Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, 
os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, 
dos índices IGP-M ou IPCA, mediante casos, exclusivamente para as obriga-
ções iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, conforme Artigo 
25, § 7º, da Lei n.º 14.133/2021.
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No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 
Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pela última va-
riação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) 
divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obriga-
toriamente, o(s) definitivo(s).
Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser 
extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) 
adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela le-
gislação então em vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por 
meio de termo aditivo.
O reajuste será realizado por apostilamento.
CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DA CONTRA-
TADA
As obrigações do contratante e da contratada constam definido conforme Ter-
mo de Referência, anexo a este Contrato.
CLÁUSULA DÉCIMA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
As infrações e sanções administrativas são aquelas definidas conforme Termo 
de Referência, anexo a este Contrato e contidas na Lei Federal 14133/2021.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, 
ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração 
providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.
Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de 
culpa do contratado:
Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; e
Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adota-
rá as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recur-
sos específicos consignados no Orçamento Geral desta municipalidade, deste 
exercício, na dotação abaixo discriminada:
ENTIDADE: 1 – PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL THAUMATURGO
RECURSO: 0540 – TRANSFERENCIA DO FUNDEB – IMPOSTOS E TRANS-
FERENCIA DE IMPOSTOS
DETALHAMENTO: 21 – EDUCAÇÃO – FUNDEB - OUTROS
ÓRGÃO: 07 SECRETÁRIA MUNIC. DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
UNIDADE: 01 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO BÁSICA
PROJ./ATIV. 2.070 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 
FUNDAMENTAL
75        3.3.90.39.00.00.00.00 0540 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
PESSOA JURÍDICA
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS
Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as dispo-
sições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicá-
veis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 
1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos 
contratos.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES
Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 
seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.
O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados 
por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do 
art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO
Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento nos ter-
mos e condições previstas na Lei nº 14.133/21.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO
 É eleito o Foro da Comarca de Marechal Thaumaturgo, para dirimir os litígios 
que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser 
compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21.
Marechal Thaumaturgo/Ac, 02 de janeiro de 2025.

VALDÉLIO JOSÉ DO NASCIMENTO FURTADO
Prefeito Municipal
Contratante
ANTONIO ANDERSON SILVA VIEIRA
 CNPJ nº 48.941.705/0001-30
Contratado
TESTEMUNHAS:
1-_____________________________ - CPF: ________________________
2-_____________________________ - CPF: ________________________

ESTADO DO ACRE
MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL THAUMATURGO/ACRE

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 005/2026
CHAMADA PÚBLICA Nº 002/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 032/2025
TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO, QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL THAUMATURGO E  A EMPRESA 
MARCIAL SILVA DE ALMEIDA, NA FORMA ABAIXO:
A PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL THAUMATURGO, Pessoa Ju-
rídica de Direito Público Interno, inscrito no 84.306.463/0001-76, com sede 
à Rua Raimundo Margarida nº S/N – Bairro São Francisco, CEP: 69.983-
000, Marechal Thaumaturgo/AC, representado neste ato pelo Sr. VALDELIO 
JOSÉ DO NASCIMENTO FURTADO, Prefeito Municipal, portador da C.I. nº 
384961 SJSP/AC e CPF 703.049.552-72, doravante denominada CONTRA-
TANTE e a pessoa jurídica MARCIAL SILVA DE ALMEIDA, inscrita no CNPJ 
nº 45.084.617/0001-70, com endereço na Rua Jordao, n° 26, no município 
de Marechal Thaumaturgo-Ac, estado do Acre, tendo em vista o que consta 
no Processo Administrativo nº 032/2025 e em observância às disposições da 
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto Federal nº 11878/2024, Decre-
to Municipal nº 384/2023, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o 
presente Termo de Contrato, decorrente do Chamada Pública nº 002/2025, 
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.  
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
O objeto do presente instrumento é o CREDENCIAMENTO DE PESSOAS 
JURIDICAS (MEI’S, ME, EPP, LTDA) PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
TERCEIRIZADOS DE CONDUTOR/MOTORISTAS DE VEÍCULOS AUTOMO-
TORES NAS CATEGORIAS “B e D”, OPERADORES DE EQUIPAMENTOS E 
MÁQUINAS PESADAS VISANDO ATENDER AS ATIVIDADES OPERACIO-
NAIS DAS DIVERSAS SECRETARIA DO MUNICIPIO DE MARECHAL THAU-
MATURGO, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.
Objeto da contratação:

ITEM DESCRI-
ÇÃO

DEMAN-
DANTE CBO UNID QUANT V. UNIT. V. TOTAL

15
M O T O -
RISTA DE 
ONIBUS

SECRETA-
RIA MUNI-
CIPAL DE 
E D U C A -
ÇÃO

7824-10 MÊS 12 2.800,00 33.600,00

16
M O T O -
RISTA DE 
ONIBUS

SECRETA-
RIA MUNI-
CIPAL DE 
E D U C A -
ÇÃO

7824-10 MÊS 12 2.800,00 R$ 33.600,00

SESSENTA E SETE MIL E DUZENTOS REAIS R$ 67.200,00

São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independente-
mente de transcrição:
O Termo de Referência e o ETP que embasou a contratação;
A Proposta do Contratado;
Eventuais anexos dos documentos supracitados.
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO. 
O prazo de vigência da contratação será contado da data de sua assina-
tura e vigorará pelo prazo de 12 meses, na forma do artigo 105 da Lei n° 
14.133/2021.
O contrato poderá ser prorrogado nos termos da Lei Federal 14.133/2021, 
desde que este ainda seja vantajoso à administração.
CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS
O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos 
e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo cons-
tam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.
CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 
Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO
PREÇO
O valor total da contratação é de R$ 67.200,00 (SESSENTA E SETE MIL E 
DUZENTOS REAIS) 
No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indire-
tas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, en-
cargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, 
taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto da contratação.
FORMA DE PAGAMENTO
Será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo contratado.
Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento.
PRAZO DE PAGAMENTO
O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados 
do recebimento da Nota Fiscal/Fatura.
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Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão 
contratante atestar a execução do objeto do contrato.
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não 
tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa 
de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do venci-
mento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação 
da seguinte fórmula:
EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
I = (6/100)
365
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do 
objeto da contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de 
Referência.
 Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a em-
presa para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.
O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fis-
cal ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais 
do documento, tais como:
O prazo de validade;
A data da emissão;
Os dados do contrato e do órgão contratante;
O período respectivo de execução do contrato;
O valor a pagar; e
Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que 
impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o 
contratado providencie as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, 
não acarretando qualquer ônus para o contratante;
 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da com-
provação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao 
SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante con-
sulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 
da Lei nº 14.133/2021.
Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administra-
ção deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condi-
ções de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a 
participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar 
com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.
Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, 
será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cin-
co) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 
defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério 
do contratante.
Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à 
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessá-
rias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo corresponden-
te, assegurada ao contratado a ampla defesa.
Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados nor-
malmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 
regularize sua situação junto ao SICAF.
Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legis-
lação aplicável.
Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no paga-
mento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vi-
gente.
O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pa-
gamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto 
na referida Lei Complementar.
CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE (art. 92, V)
Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um 
ano contado da data do orçamento estimado, conforme datado, devidamente 
acostado aos autos.
Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, 
os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, 
dos índices IGP-M ou IPCA, mediante casos, exclusivamente para as obriga-
ções iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, conforme Artigo 
25, § 7º, da Lei n.º 14.133/2021.

No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 
Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pela última va-
riação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) 
divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obriga-
toriamente, o(s) definitivo(s).
Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser 
extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) 
adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela le-
gislação então em vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por 
meio de termo aditivo.
O reajuste será realizado por apostilamento.
CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DA CONTRA-
TADA
As obrigações do contratante e da contratada constam definido conforme Ter-
mo de Referência, anexo a este Contrato.
CLÁUSULA DÉCIMA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
As infrações e sanções administrativas são aquelas definidas conforme Termo 
de Referência, anexo a este Contrato e contidas na Lei Federal 14133/2021.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, 
ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração 
providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.
Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de 
culpa do contratado:
Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; e
Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adota-
rá as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recur-
sos específicos consignados no Orçamento Geral desta municipalidade, deste 
exercício, na dotação abaixo discriminada:
ENTIDADE: 1 – PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL THAUMATURGO
RECURSO: 0540 – TRANSFERENCIA DO FUNDEB – IMPOSTOS E TRANS-
FERENCIA DE IMPOSTOS
DETALHAMENTO: 21 – EDUCAÇÃO – FUNDEB - OUTROS
ÓRGÃO: 07 SECRETÁRIA MUNIC. DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
UNIDADE: 01 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO BÁSICA
PROJ./ATIV. 2.070 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 
FUNDAMENTAL
75        3.3.90.39.00.00.00.00 0540 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
PESSOA JURÍDICA
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS
Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as dispo-
sições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicá-
veis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 
1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos 
contratos.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES
Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 
seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.
O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados 
por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do 
art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO
Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento nos ter-
mos e condições previstas na Lei nº 14.133/21.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO
 É eleito o Foro da Comarca de Marechal Thaumaturgo, para dirimir os 
litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não 
possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 
14.133/21.
Marechal Thaumaturgo/Ac, 02 de janeiro de 2025.

VALDÉLIO JOSÉ DO NASCIMENTO FURTADO
Prefeito Municipal
Contratante
MARCIAL SILVA DE ALMEIDA
 CNPJ nº 45.084.617/0001-70
Contratado
TESTEMUNHAS:
1-_____________________________ - CPF: ________________________
2-_____________________________ - CPF: ________________________
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ESTADO DO ACRE
MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL THAUMATURGO/ACRE

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 006/2026
CHAMADA PÚBLICA Nº 002/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 032/2025
TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO, QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL THAUMATURGO E  A EMPRESA 
RICHARDES ALVES DA SILVA, NA FORMA ABAIXO:
A PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL THAUMATURGO, Pessoa Ju-
rídica de Direito Público Interno, inscrito no 84.306.463/0001-76, com sede 
à Rua Raimundo Margarida nº S/N – Bairro São Francisco, CEP: 69.983-
000, Marechal Thaumaturgo/AC, representado neste ato pelo Sr. VALDELIO 
JOSÉ DO NASCIMENTO FURTADO, Prefeito Municipal, portador da C.I. nº 
384961 SJSP/AC e CPF 703.049.552-72, doravante denominada CONTRA-
TANTE e a pessoa jurídica RICHARDES ALVES DA SILVA, inscrita no CNPJ 
nº 52.714.708/0001-08, com endereço na Rua Ramal do Nonato, n° 450, no 
município de Marechal Thaumaturgo-Ac, estado do Acre, tendo em vista o que 
consta no Processo Administrativo nº 032/2025 e em observância às disposi-
ções da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto Federal nº 11878/2024, 
Decreto Municipal nº 384/2023, e demais legislação aplicável, resolvem ce-
lebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Chamada Pública nº 
002/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.  
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
O objeto do presente instrumento é o CREDENCIAMENTO DE PESSOAS 
JURIDICAS (MEI’S, ME, EPP, LTDA) PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
TERCEIRIZADOS DE CONDUTOR/MOTORISTAS DE VEÍCULOS AUTOMO-
TORES NAS CATEGORIAS “B e D”, OPERADORES DE EQUIPAMENTOS E 
MÁQUINAS PESADAS VISANDO ATENDER AS ATIVIDADES OPERACIO-
NAIS DAS DIVERSAS SECRETARIA DO MUNICIPIO DE MARECHAL THAU-
MATURGO, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.
Objeto da contratação:

ITEM DESCRIÇÃO DEMAN-
DANTE CBO UNID QUANT V. UNIT. V. TOTAL

19

MOTORISTA 
DE VEICU-
LO PICK UP 
(FIAT TORO)

SECRE-
TARIA 

MUNICIPAL 
DE EDU-
CAÇÃO

7823 MÊS 12 3.000,00 36.000,00

TRINTA E SEIS MIL REAIS R$ 36.000,00

São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independente-
mente de transcrição:
O Termo de Referência e o ETP que embasou a contratação;
A Proposta do Contratado;
Eventuais anexos dos documentos supracitados.
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO. 
O prazo de vigência da contratação será contado da data de sua assinatura e 
vigorará pelo prazo de 12 meses, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021.
O contrato poderá ser prorrogado nos termos da Lei Federal 14.133/2021, 
desde que este ainda seja vantajoso à administração.
CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS
O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos 
e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo cons-
tam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.
CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 
Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO
PREÇO
O valor total da contratação é de R$ 36.000,00 (TRINTA E SEIS MIL REAIS) 
No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indire-
tas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, en-
cargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, 
taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto da contratação.
FORMA DE PAGAMENTO
Será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo contratado.
Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento.
PRAZO DE PAGAMENTO
O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados 
do recebimento da Nota Fiscal/Fatura.
Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão 
contratante atestar a execução do objeto do contrato.
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não 
tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa 
de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do venci-
mento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação 
da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.	
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
I = (6/100)
365
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do 
objeto da contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de 
Referência.
 Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a em-
presa para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.
O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fis-
cal ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais 
do documento, tais como: 
O prazo de validade; 
A data da emissão; 
Os dados do contrato e do órgão contratante; 
O período respectivo de execução do contrato; 
O valor a pagar; e 
Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que 
impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o 
contratado providencie as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, 
não acarretando qualquer ônus para o contratante;
 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da com-
provação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao 
SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante con-
sulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 
da Lei nº 14.133/2021.   
Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administra-
ção deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condi-
ções de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a 
participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar 
com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.
Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O pra-
zo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.
Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à 
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  
Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessá-
rias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo corresponden-
te, assegurada ao contratado a ampla defesa. 
Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados nor-
malmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 
regularize sua situação junto ao SICAF.  
Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legis-
lação aplicável.
Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pa-
gamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto 
na referida Lei Complementar.
CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE (art. 92, V)
Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um 
ano contado da data do orçamento estimado, conforme datado, devidamente 
acostado aos autos.
Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, 
os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, 
dos índices IGP-M ou IPCA, mediante casos, exclusivamente para as obriga-
ções iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, conforme Artigo 
25, § 7º, da Lei n.º 14.133/2021.
No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 
Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pela última va-
riação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) 
divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obriga-
toriamente, o(s) definitivo(s).
Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser 
extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) 
adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela le-
gislação então em vigor.
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Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por 
meio de termo aditivo. 
O reajuste será realizado por apostilamento.
CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DA CONTRA-
TADA
As obrigações do contratante e da contratada constam definido conforme Ter-
mo de Referência, anexo a este Contrato.
CLÁUSULA DÉCIMA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
As infrações e sanções administrativas são aquelas definidas conforme Termo 
de Referência, anexo a este Contrato e contidas na Lei Federal 14133/2021.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, 
ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração 
providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.
Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de 
culpa do contratado:
Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; e  
Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adota-
rá as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recur-
sos específicos consignados no Orçamento Geral desta municipalidade, deste 
exercício, na dotação abaixo discriminada:
ENTIDADE: 1 – PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL THAUMATURGO
RECURSO: 0540 – TRANSFERENCIA DO FUNDEB – IMPOSTOS E TRANS-
FERENCIA DE IMPOSTOS
DETALHAMENTO: 21 – EDUCAÇÃO – FUNDEB - OUTROS
ÓRGÃO: 07 SECRETÁRIA MUNIC. DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
UNIDADE: 01 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO BÁSICA
PROJ./ATIV. 2.070 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 
FUNDAMENTAL
75        3.3.90.39.00.00.00.00 0540 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
PESSOA JURÍDICA
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS 
Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposi-
ções contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis 
e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 
– Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES
Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 
seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.
O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados 
por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do 
art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO
Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento nos ter-
mos e condições previstas na Lei nº 14.133/21.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO
 É eleito o Foro da Comarca de Marechal Thaumaturgo, para dirimir os litígios 
que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser 
compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21.
Marechal Thaumaturgo/Ac, 02 de janeiro de 2025.

VALDÉLIO JOSÉ DO NASCIMENTO FURTADO
Prefeito Municipal
Contratante
RICHARDES ALVES DA SILVA
CNPJ nº 52.714.708/0001-08
Contratado
TESTEMUNHAS:
1-____________________________ - CPF: ________________________
2-____________________________ - CPF: ________________________

ESTADO DO ACRE
MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL THAUMATURGO/ACRE

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 007/2026
CHAMADA PÚBLICA Nº 002/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 032/2025
TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO, QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL THAUMATURGO E  A EMPRESA 
DANILO CASTRO BRANDAO, NA FORMA ABAIXO:

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL THAUMATURGO, Pessoa Ju-
rídica de Direito Público Interno, inscrito no 84.306.463/0001-76, com sede 
à Rua Raimundo Margarida nº S/N – Bairro São Francisco, CEP: 69.983-
000, Marechal Thaumaturgo/AC, representado neste ato pelo Sr. VALDELIO 
JOSÉ DO NASCIMENTO FURTADO, Prefeito Municipal, portador da C.I. nº 
384961 SJSP/AC e CPF 703.049.552-72, doravante denominada CONTRA-
TANTE e a pessoa jurídica DANILO CASTRO BRANDAO, inscrita no CNPJ nº 
48.891.861/0001-33, com endereço na Rua Mario Lobão, S/N, no município 
de Marechal Thaumaturgo-Ac, estado do Acre, tendo em vista o que consta 
no Processo Administrativo nº 032/2025 e em observância às disposições da 
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto Federal nº 11878/2024, Decre-
to Municipal nº 384/2023, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o 
presente Termo de Contrato, decorrente do Chamada Pública nº 002/2025, 
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.  
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
O objeto do presente instrumento é o CREDENCIAMENTO DE PESSOAS 
JURIDICAS (MEI’S, ME, EPP, LTDA) PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
TERCEIRIZADOS DE CONDUTOR/MOTORISTAS DE VEÍCULOS AUTOMO-
TORES NAS CATEGORIAS “B e D”, OPERADORES DE EQUIPAMENTOS E 
MÁQUINAS PESADAS VISANDO ATENDER AS ATIVIDADES OPERACIO-
NAIS DAS DIVERSAS SECRETARIA DO MUNICIPIO DE MARECHAL THAU-
MATURGO, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.
Objeto da contratação:

ITEM DESCRI-
ÇÃO

DEMAN-
DANTE CBO UNID QUANT V. UNIT. V. TOTAL

5

MOTO-
RISTA 

DE CA-
MINHÃO 

14000

SECRE-
TARIA 

MUNICIPAL 
DE AGRI-
CULTURA

7825-10 MÊS 12 2.800,00 33.600,00

35

O P E -
R A D O R 
DE MINI 
CARRE-
GADEIRA 

SECRE-
TARIA 

MUNICIPAL 
DE OBRAS, 
VIAÇÃO E 
URBANIS-

MO

7112-10 MÊS 12 2.500,00 30.000,00

SESSENTA E TRÊS MIL E SEISSENTOS REAIS R$ 63.600,00

São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independente-
mente de transcrição:
O Termo de Referência e o ETP que embasou a contratação;
A Proposta do Contratado;
Eventuais anexos dos documentos supracitados.
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO. 
O prazo de vigência da contratação será contado da data de sua assina-
tura e vigorará pelo prazo de 12 meses, na forma do artigo 105 da Lei n° 
14.133/2021.
O contrato poderá ser prorrogado nos termos da Lei Federal 14.133/2021, 
desde que este ainda seja vantajoso à administração.
CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS
O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos 
e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo cons-
tam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.
CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 
Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO
PREÇO
O valor total da contratação é de R$ 63.600,00 (SESSENTA E TRÊS MIL E 
SEISSENTOS REAIS) 
No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indire-
tas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, en-
cargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, 
taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto da contratação.
FORMA DE PAGAMENTO
Será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo contratado.
Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento.
PRAZO DE PAGAMENTO
O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados 
do recebimento da Nota Fiscal/Fatura.
Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão 
contratante atestar a execução do objeto do contrato.
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não 
tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa 
de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do venci-
mento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação 
da seguinte fórmula:
EM = I x N x VP, sendo:
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EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
I = (6/100)
365
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do 
objeto da contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de 
Referência.
 Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a em-
presa para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.
O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fis-
cal ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais 
do documento, tais como:
O prazo de validade;
A data da emissão;
Os dados do contrato e do órgão contratante;
O período respectivo de execução do contrato;
O valor a pagar; e
Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que 
impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o 
contratado providencie as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, 
não acarretando qualquer ônus para o contratante;
 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da com-
provação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao 
SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante con-
sulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 
da Lei nº 14.133/2021.
Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administra-
ção deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condi-
ções de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a 
participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar 
com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.
Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O pra-
zo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.
Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à 
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessá-
rias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo corresponden-
te, assegurada ao contratado a ampla defesa.
Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados nor-
malmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 
regularize sua situação junto ao SICAF.
Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legis-
lação aplicável.
Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pa-
gamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto 
na referida Lei Complementar.
CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE (art. 92, V)
Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um 
ano contado da data do orçamento estimado, conforme datado, devidamente 
acostado aos autos.
Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, 
os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, 
dos índices IGP-M ou IPCA, mediante casos, exclusivamente para as obriga-
ções iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, conforme Artigo 
25, § 7º, da Lei n.º 14.133/2021.
No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 
Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pela última va-
riação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) 
divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obriga-
toriamente, o(s) definitivo(s).
Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser 
extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) 
adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela le-
gislação então em vigor.

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por 
meio de termo aditivo.
O reajuste será realizado por apostilamento.
CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DA CONTRATADA
As obrigações do contratante e da contratada constam definido conforme Ter-
mo de Referência, anexo a este Contrato.
CLÁUSULA DÉCIMA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
As infrações e sanções administrativas são aquelas definidas conforme Termo 
de Referência, anexo a este Contrato e contidas na Lei Federal 14133/2021.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, 
ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração 
providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.
Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de 
culpa do contratado:
Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; e
Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adota-
rá as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recur-
sos específicos consignados no Orçamento Geral desta municipalidade, deste 
exercício, na dotação abaixo discriminada:
ENTIDADE: 1 – PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL THAUMATURGO
RECURSO: 0540 – TRANSFERENCIA DO FUNDEB – IMPOSTOS E TRANS-
FERENCIA DE IMPOSTOS
DETALHAMENTO: 21 – EDUCAÇÃO – FUNDEB - OUTROS
ÓRGÃO: 07 SECRETÁRIA MUNIC. DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
UNIDADE: 01 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO BÁSICA
PROJ./ATIV. 2.070 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 
FUNDAMENTAL
75        3.3.90.39.00.00.00.00 0540 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
PESSOA JURÍDICA
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS
Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as dispo-
sições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicá-
veis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 
1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos 
contratos.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES
Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 
seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.
O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados 
por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do 
art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO
Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento nos ter-
mos e condições previstas na Lei nº 14.133/21.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO
 É eleito o Foro da Comarca de Marechal Thaumaturgo, para dirimir os litígios 
que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser 
compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21.
Marechal Thaumaturgo/Ac, 02 de janeiro de 2025.

VALDÉLIO JOSÉ DO NASCIMENTO FURTADO
Prefeito Municipal
Contratante
DANILO CASTRO BRANDAO
CNPJ nº 48.891.861/0001-33
Contratado
TESTEMUNHAS:
1-_____________________________ - CPF: ________________________
2-_____________________________ - CPF: ________________________

ESTADO DO ACRE
MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL THAUMATURGO/ACRE

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 009/2026
CHAMADA PÚBLICA Nº 002/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 032/2025
TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO, QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL THAUMATURGO E  A EMPRESA 
MARCIO FELICIANO DA SILVA LUNA, NA FORMA ABAIXO:
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A PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL THAUMATURGO, Pessoa Ju-
rídica de Direito Público Interno, inscrito no 84.306.463/0001-76, com sede à 
Rua Raimundo Margarida nº S/N – Bairro São Francisco, CEP: 69.983-000, 
Marechal Thaumaturgo/AC, representado neste ato pelo Sr. VALDELIO JOSÉ 
DO NASCIMENTO FURTADO, Prefeito Municipal, portador da C.I. nº 384961 
SJSP/AC e CPF 703.049.552-72, doravante denominada CONTRATANTE e 
a pessoa jurídica MARCIO FELICIANO DA SILVA LUNA, inscrita no CNPJ nº 
50.305.213/0001-08, com endereço na Rua Luiz Martins, n° 77, no município 
de Marechal Thaumaturgo-Ac, estado do Acre, tendo em vista o que consta 
no Processo Administrativo nº 032/2025 e em observância às disposições da 
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto Federal nº 11878/2024, Decre-
to Municipal nº 384/2023, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o 
presente Termo de Contrato, decorrente do Chamada Pública nº 002/2025, 
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.  
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
O objeto do presente instrumento é o CREDENCIAMENTO DE PESSOAS 
JURIDICAS (MEI’S, ME, EPP, LTDA) PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
TERCEIRIZADOS DE CONDUTOR/MOTORISTAS DE VEÍCULOS AUTOMO-
TORES NAS CATEGORIAS “B e D”, OPERADORES DE EQUIPAMENTOS E 
MÁQUINAS PESADAS VISANDO ATENDER AS ATIVIDADES OPERACIO-
NAIS DAS DIVERSAS SECRETARIA DO MUNICIPIO DE MARECHAL THAU-
MATURGO, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.
Objeto da contratação:

ITEM DESCRIÇÃO DEMAN-
DANTE CBO UNID QUANT V. UNIT. V. TOTAL

20

MOTORISTA 
DE VEICULO 
PICK UP (FIAT 
TORO)

SECRETA-
RIA MUNI-
CIPAL DE 
ADMINIS-
TRAÇÃO

7823 MÊS 12 3.000,00 36.000,00

TRINTA E SEIS MIL REAIS R$ 36.000,00

São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independente-
mente de transcrição:
O Termo de Referência e o ETP que embasou a contratação;
A Proposta do Contratado;
Eventuais anexos dos documentos supracitados.
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO.
O prazo de vigência da contratação será contado da data de sua assina-
tura e vigorará pelo prazo de 12 meses, na forma do artigo 105 da Lei n° 
14.133/2021.
O contrato poderá ser prorrogado nos termos da Lei Federal 14.133/2021, 
desde que este ainda seja vantajoso à administração.
CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS
O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos 
e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo cons-
tam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.
CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO
Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO
PREÇO
O valor total da contratação é de R$ 36.000,00 (TRINTA E SEIS MIL REAIS)
No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indire-
tas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, en-
cargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, 
taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto da contratação.
FORMA DE PAGAMENTO
Será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo contratado.
Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento.
PRAZO DE PAGAMENTO
O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados 
do recebimento da Nota Fiscal/Fatura.
Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão 
contratante atestar a execução do objeto do contrato.
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não 
tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa 
de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do venci-
mento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação 
da seguinte fórmula:
EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
I = (6/100)
365

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do 
objeto da contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de 
Referência.
 Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a em-
presa para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.
O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fis-
cal ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais 
do documento, tais como:
O prazo de validade;
A data da emissão;
Os dados do contrato e do órgão contratante;
O período respectivo de execução do contrato;
O valor a pagar; e
Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que 
impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o 
contratado providencie as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, 
não acarretando qualquer ônus para o contratante;
 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da com-
provação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao 
SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante con-
sulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 
da Lei nº 14.133/2021.
Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administra-
ção deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condi-
ções de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a 
participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar 
com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.
Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O pra-
zo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.
Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à 
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessá-
rias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo corresponden-
te, assegurada ao contratado a ampla defesa.
Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados nor-
malmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 
regularize sua situação junto ao SICAF.
Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legis-
lação aplicável.
Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pa-
gamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto 
na referida Lei Complementar.
CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE (art. 92, V)
Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um 
ano contado da data do orçamento estimado, conforme datado, devidamente 
acostado aos autos.
Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, 
os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, 
dos índices IGP-M ou IPCA, mediante casos, exclusivamente para as obriga-
ções iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, conforme Artigo 
25, § 7º, da Lei n.º 14.133/2021.
No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 
Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pela última va-
riação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) 
divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obriga-
toriamente, o(s) definitivo(s).
Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser 
extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) 
adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela le-
gislação então em vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por 
meio de termo aditivo.
O reajuste será realizado por apostilamento.
CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DA CONTRATADA
As obrigações do contratante e da contratada constam definido conforme Ter-
mo de Referência, anexo a este Contrato.
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CLÁUSULA DÉCIMA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
As infrações e sanções administrativas são aquelas definidas conforme Termo 
de Referência, anexo a este Contrato e contidas na Lei Federal 14133/2021.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, 
ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração 
providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.
Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de 
culpa do contratado:
Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; e
Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adota-
rá as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recur-
sos específicos consignados no Orçamento Geral desta municipalidade, deste 
exercício, na dotação abaixo discriminada:
ENTIDADE: 1 – PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL THAUMATURGO
RECURSO: 0540 – TRANSFERENCIA DO FUNDEB – IMPOSTOS E TRANS-
FERENCIA DE IMPOSTOS
DETALHAMENTO: 21 – EDUCAÇÃO – FUNDEB - OUTROS
ÓRGÃO: 07 SECRETÁRIA MUNIC. DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
UNIDADE: 01 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO BÁSICA
PROJ./ATIV. 2.070 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 
FUNDAMENTAL
75        3.3.90.39.00.00.00.00 0540 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
PESSOA JURÍDICA
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS
Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as dispo-
sições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicá-
veis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 
1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos 
contratos.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES
Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 
seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.
O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados 
por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do 
art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO
Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento nos ter-
mos e condições previstas na Lei nº 14.133/21.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO
 É eleito o Foro da Comarca de Marechal Thaumaturgo, para dirimir os litígios 
que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser 
compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21.
Marechal Thaumaturgo/Ac, 02 de janeiro de 2025.

VALDÉLIO JOSÉ DO NASCIMENTO FURTADO
Prefeito Municipal
Contratante
MARCIO FELICIANO DA SILVA LUNA
 CNPJ nº 50.305.213/0001-08
Contratado
TESTEMUNHAS:
1-_____________________________ - CPF: ________________________
2-_____________________________ - CPF: ________________________

ESTADO DO ACRE
MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL THAUMATURGO/ACRE

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 012/2026
CHAMADA PÚBLICA Nº 002/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 032/2025
TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO, QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL THAUMATURGO E  A EMPRESA 
NATANAEL BORGES FERREIRA, NA FORMA ABAIXO:
A PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL THAUMATURGO, Pessoa Ju-
rídica de Direito Público Interno, inscrito no 84.306.463/0001-76, com sede à 
Rua Raimundo Margarida nº S/N – Bairro São Francisco, CEP: 69.983-000, 
Marechal Thaumaturgo/AC, representado neste ato pelo Sr. VALDELIO JOSÉ 
DO NASCIMENTO FURTADO, Prefeito Municipal, portador da C.I. nº 384961 
SJSP/AC e CPF 703.049.552-72, doravante denominada CONTRATANTE 
e a pessoa jurídica NATANAEL BORGES FERREIRA, inscrita no CNPJ nº 

52.535.715/0001-42, com endereço na 10a Rua Rua Jordao - Centro, no mu-
nicípio de Marechal Thaumaturgo-Ac, estado do Acre, tendo em vista o que 
consta no Processo Administrativo nº 032/2025 e em observância às disposi-
ções da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto Federal nº 11878/2024, 
Decreto Municipal nº 384/2023, e demais legislação aplicável, resolvem ce-
lebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Chamada Pública nº 
002/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.  
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
O objeto do presente instrumento é o CREDENCIAMENTO DE PESSOAS 
JURIDICAS (MEI’S, ME, EPP, LTDA) PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
TERCEIRIZADOS DE CONDUTOR/MOTORISTAS DE VEÍCULOS AUTOMO-
TORES NAS CATEGORIAS “B e D”, OPERADORES DE EQUIPAMENTOS E 
MÁQUINAS PESADAS VISANDO ATENDER AS ATIVIDADES OPERACIO-
NAIS DAS DIVERSAS SECRETARIA DO MUNICIPIO DE MARECHAL THAU-
MATURGO, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.
Objeto da contratação:

ITEM DESCRI-
ÇÃO

DEMAN-
DANTE CBO UNID QUANT V. UNIT. V. TOTAL

18
M O T O -
RISTA DE 
VAN

SECRE-
TARIA 

MUNICIPAL 
DE EDUCA-

ÇÃO

7823-10 MÊS 12 2.700,00 32.400,00

TRINTA E DOIS MIL E QUATROCENTOS REAIS R$ 32.400,00

São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independente-
mente de transcrição:
O Termo de Referência e o ETP que embasou a contratação;
A Proposta do Contratado;
Eventuais anexos dos documentos supracitados.
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO. 
O prazo de vigência da contratação será contado da data de sua assina-
tura e vigorará pelo prazo de 12 meses, na forma do artigo 105 da Lei n° 
14.133/2021.
O contrato poderá ser prorrogado nos termos da Lei Federal 14.133/2021, 
desde que este ainda seja vantajoso à administração.
CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRA-
TUAIS
O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos 
e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo cons-
tam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.
CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 
Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO
PREÇO
O valor total da contratação é de R$ 32.400,00 (TRINTA E DOIS MIL E QUA-
TROCENTOS REAIS) 
No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indire-
tas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, en-
cargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, 
taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto da contratação.
FORMA DE PAGAMENTO
Será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo contratado.
Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento.
PRAZO DE PAGAMENTO
O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados 
do recebimento da Nota Fiscal/Fatura.
Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão 
contratante atestar a execução do objeto do contrato.
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não 
tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa 
de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do venci-
mento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação 
da seguinte fórmula:
EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
I = (6/100)
365
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto 
da contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência.
 Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a em-
presa para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.
O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fis-
cal ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais 
do documento, tais como:
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O prazo de validade;
A data da emissão;
Os dados do contrato e do órgão contratante;
O período respectivo de execução do contrato;
O valor a pagar; e
Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que 
impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o 
contratado providencie as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, 
não acarretando qualquer ônus para o contratante;
 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da com-
provação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao 
SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante con-
sulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 
da Lei nº 14.133/2021.
Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administra-
ção deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condi-
ções de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a 
participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar 
com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.
Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, 
será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cin-
co) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 
defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério 
do contratante.
Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à 
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessá-
rias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo corresponden-
te, assegurada ao contratado a ampla defesa.
Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados nor-
malmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 
regularize sua situação junto ao SICAF.
Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legis-
lação aplicável.
Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pa-
gamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto 
na referida Lei Complementar.
CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE (art. 92, V)
Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um 
ano contado da data do orçamento estimado, conforme datado, devidamente 
acostado aos autos.
Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, 
os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, 
dos índices IGP-M ou IPCA, mediante casos, exclusivamente para as obriga-
ções iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, conforme Artigo 
25, § 7º, da Lei n.º 14.133/2021.
No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 
Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pela última va-
riação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) 
divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obriga-
toriamente, o(s) definitivo(s).
Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser 
extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) 
adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela le-
gislação então em vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por 
meio de termo aditivo.
O reajuste será realizado por apostilamento.
CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DA CONTRATADA
As obrigações do contratante e da contratada constam definido conforme Ter-
mo de Referência, anexo a este Contrato.
CLÁUSULA DÉCIMA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
As infrações e sanções administrativas são aquelas definidas conforme Termo 
de Referência, anexo a este Contrato e contidas na Lei Federal 14133/2021.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, 
ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração 
providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.

Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de 
culpa do contratado:
Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; e
Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adota-
rá as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recur-
sos específicos consignados no Orçamento Geral desta municipalidade, deste 
exercício, na dotação abaixo discriminada:
ENTIDADE: 1 – PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL THAUMATURGO
RECURSO: 0540 – TRANSFERENCIA DO FUNDEB – IMPOSTOS E TRANS-
FERENCIA DE IMPOSTOS
DETALHAMENTO: 21 – EDUCAÇÃO – FUNDEB - OUTROS
ÓRGÃO: 07 SECRETÁRIA MUNIC. DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
UNIDADE: 01 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO BÁSICA
PROJ./ATIV. 2.070 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 
FUNDAMENTAL
75        3.3.90.39.00.00.00.00 0540 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
PESSOA JURÍDICA
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS
Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposi-
ções contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis 
e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 
– Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES
Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 
seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.
O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados 
por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do 
art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO
Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento nos ter-
mos e condições previstas na Lei nº 14.133/21.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO
 É eleito o Foro da Comarca de Marechal Thaumaturgo, para dirimir os litígios 
que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser 
compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21.
Marechal Thaumaturgo/Ac, 02 de janeiro de 2025.

VALDÉLIO JOSÉ DO NASCIMENTO FURTADO
Prefeito Municipal
Contratante
NATANAEL BORGES FERREIRA
CNPJ nº 52.535.715/0001-42
Contratado
TESTEMUNHAS:
1-_____________________________ - CPF: ________________________
2-_____________________________ - CPF: ________________________

ESTADO DO ACRE
MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL THAUMATURGO/ACRE

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 014/2026
CHAMADA PÚBLICA Nº 002/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 032/2025
TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO, QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL THAUMATURGO E  A EMPRESA 
ANTONIO RICARDO DA CONCEIÇÃO LIMA, NA FORMA ABAIXO:
A PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL THAUMATURGO, Pessoa Ju-
rídica de Direito Público Interno, inscrito no 84.306.463/0001-76, com sede à 
Rua Raimundo Margarida nº S/N – Bairro São Francisco, CEP: 69.983-000, 
Marechal Thaumaturgo/AC, representado neste ato pelo Sr. VALDELIO JOSÉ 
DO NASCIMENTO FURTADO, Prefeito Municipal, portador da C.I. nº 384961 
SJSP/AC e CPF 703.049.552-72, doravante denominada CONTRATANTE e a 
pessoa jurídica ANTONIO RICARDO DA CONCEIÇÃO LIMA, inscrita no CNPJ 
nº 27.127.423/0001-23, com endereço na Rua Luiz Martins, S/N, no município 
de Marechal Thaumaturgo-Ac, estado do Acre, tendo em vista o que consta 
no Processo Administrativo nº 032/2025 e em observância às disposições da 
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto Federal nº 11878/2024, Decre-
to Municipal nº 384/2023, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o 
presente Termo de Contrato, decorrente do Chamada Pública nº 002/2025, 
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.  
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
O objeto do presente instrumento é o CREDENCIAMENTO DE PESSOAS 
JURIDICAS (MEI’S, ME, EPP, LTDA) PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
TERCEIRIZADOS DE CONDUTOR/MOTORISTAS DE VEÍCULOS AUTOMO-
TORES NAS CATEGORIAS “B e D”, OPERADORES DE EQUIPAMENTOS E 
MÁQUINAS PESADAS VISANDO ATENDER AS ATIVIDADES OPERACIO-
NAIS DAS DIVERSAS SECRETARIA DO MUNICIPIO DE MARECHAL THAU-
MATURGO, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.
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Objeto da contratação:

ITEM DESCRI-
ÇÃO

DEMAN-
DANTE CBO UNID QUANT V. UNIT. V. TOTAL

13

M O T O -
RISTA DE 
C A R R O 
DE PAS-
SEIO (Re-
naut San-
dero)

SECRETA-
RIA MUNI-
CIPAL DE 

ASSIS-
TENCIA 
SOCIAL

7823-05 MÊS 12 2.700,00 32.400,00

TRINTA E DOIS MIL E QUATROCENTOS REAIS R$ 32.400,00

São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independente-
mente de transcrição:
O Termo de Referência e o ETP que embasou a contratação;
A Proposta do Contratado;
Eventuais anexos dos documentos supracitados.
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO. 
O prazo de vigência da contratação será contado da data de sua assina-
tura e vigorará pelo prazo de 12 meses, na forma do artigo 105 da Lei n° 
14.133/2021.
O contrato poderá ser prorrogado nos termos da Lei Federal 14.133/2021, 
desde que este ainda seja vantajoso à administração.
CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS
O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos 
e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo cons-
tam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.
CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 
Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO
PREÇO
O valor total da contratação é de R$ 32.400,00 (TRINTA E DOIS MIL E QUA-
TROCENTOS REAIS) 
No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indire-
tas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, en-
cargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, 
taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto da contratação.
FORMA DE PAGAMENTO
Será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo contratado.
Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento.
PRAZO DE PAGAMENTO
O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados 
do recebimento da Nota Fiscal/Fatura.
Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão 
contratante atestar a execução do objeto do contrato.
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não 
tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa 
de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do venci-
mento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação 
da seguinte fórmula:
EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
I = (6/100)
365
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do 
objeto da contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de 
Referência.
 Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a em-
presa para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.
O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fis-
cal ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais 
do documento, tais como:
O prazo de validade;
A data da emissão;
Os dados do contrato e do órgão contratante;
O período respectivo de execução do contrato;
O valor a pagar; e
Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que 
impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o 
contratado providencie as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, 
não acarretando qualquer ônus para o contratante;

 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da com-
provação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao 
SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante con-
sulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 
da Lei nº 14.133/2021.
Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administra-
ção deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condi-
ções de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a 
participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar 
com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.
Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, 
será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cin-
co) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 
defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério 
do contratante.
Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à 
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessá-
rias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo corresponden-
te, assegurada ao contratado a ampla defesa.
Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados nor-
malmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 
regularize sua situação junto ao SICAF.
Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legis-
lação aplicável.
Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pa-
gamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto 
na referida Lei Complementar.
CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE (art. 92, V)
Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um 
ano contado da data do orçamento estimado, conforme datado, devidamente 
acostado aos autos.
Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, 
os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, 
dos índices IGP-M ou IPCA, mediante casos, exclusivamente para as obriga-
ções iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, conforme Artigo 
25, § 7º, da Lei n.º 14.133/2021.
No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 
Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pela última va-
riação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) 
divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obriga-
toriamente, o(s) definitivo(s).
Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser 
extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) 
adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela le-
gislação então em vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por 
meio de termo aditivo.
O reajuste será realizado por apostilamento.
CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DA CONTRATADA
As obrigações do contratante e da contratada constam definido conforme Ter-
mo de Referência, anexo a este Contrato.
CLÁUSULA DÉCIMA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
As infrações e sanções administrativas são aquelas definidas conforme Termo 
de Referência, anexo a este Contrato e contidas na Lei Federal 14133/2021.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, 
ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração 
providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.
Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de 
culpa do contratado:
Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; e
Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adota-
rá as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recur-
sos específicos consignados no Orçamento Geral desta municipalidade, deste 
exercício, na dotação abaixo discriminada:
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ENTIDADE: 1 – PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL THAUMATURGO
RECURSO: 0540 – TRANSFERENCIA DO FUNDEB – IMPOSTOS E TRANS-
FERENCIA DE IMPOSTOS
DETALHAMENTO: 21 – EDUCAÇÃO – FUNDEB - OUTROS
ÓRGÃO: 07 SECRETÁRIA MUNIC. DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
UNIDADE: 01 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO BÁSICA
PROJ./ATIV. 2.070 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 
FUNDAMENTAL
75        3.3.90.39.00.00.00.00 0540 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
PESSOA JURÍDICA
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS
Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposi-
ções contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis 
e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 
– Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES
Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 
seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.
O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados 
por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do 
art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO
Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento nos ter-
mos e condições previstas na Lei nº 14.133/21.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO
 É eleito o Foro da Comarca de Marechal Thaumaturgo, para dirimir os litígios 
que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser 
compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21.
Marechal Thaumaturgo/Ac, 02 de janeiro de 2025.

VALDÉLIO JOSÉ DO NASCIMENTO FURTADO
Prefeito Municipal
Contratante
ANTONIO RICARDO DA CONCEIÇÃO LIMA
 CNPJ nº 27.127.423/0001-23
Contratado
TESTEMUNHAS:
1-_____________________________ - CPF: ________________________
2-_____________________________ - CPF: ________________________

ESTADO DO ACRE
MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL THAUMATURGO/ACRE

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 015/2026
CHAMADA PÚBLICA Nº 002/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 032/2025
TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO, QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL THAUMATURGO E  A EMPRESA 
JANDERSON SOUZA FERREIRA, NA FORMA ABAIXO:
A PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL THAUMATURGO, Pessoa Jurí-
dica de Direito Público Interno, inscrito no 84.306.463/0001-76, com sede à Rua 
Raimundo Margarida nº S/N – Bairro São Francisco, CEP: 69.983-000, Marechal 
Thaumaturgo/AC, representado neste ato pelo Sr. VALDELIO JOSÉ DO NASCI-
MENTO FURTADO, Prefeito Municipal, portador da C.I. nº 384961 SJSP/AC e 
CPF 703.049.552-72, doravante denominada CONTRATANTE e a pessoa jurídica 
JANDERSON SOUZA FERREIRA, inscrita no CNPJ nº 50.784.381/0001-15, com 
endereço na Rua Projetada 03, n° 96, no município de Marechal Thaumaturgo-
-Ac, estado do Acre, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 
032/2025 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
Decreto Federal nº 11878/2024, Decreto Municipal nº 384/2023, e demais legisla-
ção aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Cha-
mada Pública nº 002/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.  
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
O objeto do presente instrumento é o CREDENCIAMENTO DE PESSOAS 
JURIDICAS (MEI’S, ME, EPP, LTDA) PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
TERCEIRIZADOS DE CONDUTOR/MOTORISTAS DE VEÍCULOS AUTOMO-
TORES NAS CATEGORIAS “B e D”, OPERADORES DE EQUIPAMENTOS E 
MÁQUINAS PESADAS VISANDO ATENDER AS ATIVIDADES OPERACIO-
NAIS DAS DIVERSAS SECRETARIA DO MUNICIPIO DE MARECHAL THAU-
MATURGO, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.
Objeto da contratação:

ITEM DESCRIÇÃO DEMAN-
DANTE CBO UNID QUANT V. UNIT. V. TOTAL

12

MOTORISTA 
DE CARRO 
DE PASSEIO 
(Jeep Rene-
gade)

CON-
SELHO 

TUTELAR
7823-05 MÊS 12 2.700,00 32.400,00

TRINTA E DOIS MIL E QUATROCENTOS REAIS R$ 32.400,00

São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independente-
mente de transcrição:
O Termo de Referência e o ETP que embasou a contratação;
A Proposta do Contratado;
Eventuais anexos dos documentos supracitados.
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO. 
O prazo de vigência da contratação será contado da data de sua assina-
tura e vigorará pelo prazo de 12 meses, na forma do artigo 105 da Lei n° 
14.133/2021.
O contrato poderá ser prorrogado nos termos da Lei Federal 14.133/2021, 
desde que este ainda seja vantajoso à administração.
CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS
O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos 
e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo cons-
tam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.
CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 
Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO
PREÇO
O valor total da contratação é de R$ 32.400,00 (TRINTA E DOIS MIL E QUA-
TROCENTOS REAIS) 
No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indire-
tas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, en-
cargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, 
taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto da contratação.
FORMA DE PAGAMENTO
Será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo contratado.
Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento.
PRAZO DE PAGAMENTO
O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados 
do recebimento da Nota Fiscal/Fatura.
Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão 
contratante atestar a execução do objeto do contrato.
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não 
tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa 
de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do venci-
mento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação 
da seguinte fórmula:
EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
I = (6/100)
365
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do 
objeto da contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de 
Referência.
 Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a em-
presa para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.
O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fis-
cal ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais 
do documento, tais como:
O prazo de validade;
A data da emissão;
Os dados do contrato e do órgão contratante;
O período respectivo de execução do contrato;
O valor a pagar; e
Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que 
impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o 
contratado providencie as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, 
não acarretando qualquer ônus para o contratante;
 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da com-
provação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao 
SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante con-
sulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 
da Lei nº 14.133/2021.
Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administra-
ção deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condi-
ções de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a 
participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar 
com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.
Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, 
será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cin-
co) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 
defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério 
do contratante.
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Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à 
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessá-
rias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo corresponden-
te, assegurada ao contratado a ampla defesa.
Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados nor-
malmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 
regularize sua situação junto ao SICAF.
Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legis-
lação aplicável.
Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pa-
gamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto 
na referida Lei Complementar.
CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE (art. 92, V)
Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um 
ano contado da data do orçamento estimado, conforme datado, devidamente 
acostado aos autos.
Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, 
os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, 
dos índices IGP-M ou IPCA, mediante casos, exclusivamente para as obriga-
ções iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, conforme Artigo 
25, § 7º, da Lei n.º 14.133/2021.
No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 
Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pela última va-
riação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) 
divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obriga-
toriamente, o(s) definitivo(s).
Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser 
extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) 
adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela le-
gislação então em vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por 
meio de termo aditivo.
O reajuste será realizado por apostilamento.
CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DA CONTRATADA
As obrigações do contratante e da contratada constam definido conforme Ter-
mo de Referência, anexo a este Contrato.
CLÁUSULA DÉCIMA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
As infrações e sanções administrativas são aquelas definidas conforme Termo 
de Referência, anexo a este Contrato e contidas na Lei Federal 14133/2021.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, 
ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração 
providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.
Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de 
culpa do contratado:
Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; e
Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adota-
rá as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recur-
sos específicos consignados no Orçamento Geral desta municipalidade, deste 
exercício, na dotação abaixo discriminada:
ENTIDADE: 1 – PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL THAUMATURGO
RECURSO: 0540 – TRANSFERENCIA DO FUNDEB – IMPOSTOS E TRANS-
FERENCIA DE IMPOSTOS
DETALHAMENTO: 21 – EDUCAÇÃO – FUNDEB - OUTROS
ÓRGÃO: 07 SECRETÁRIA MUNIC. DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
UNIDADE: 01 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO BÁSICA
PROJ./ATIV. 2.070 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 
FUNDAMENTAL
75        3.3.90.39.00.00.00.00 0540 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
PESSOA JURÍDICA
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS
Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as dispo-
sições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicá-
veis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 
1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos 
contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES
Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 
seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.
O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados 
por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do 
art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO
Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento nos ter-
mos e condições previstas na Lei nº 14.133/21.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO
 É eleito o Foro da Comarca de Marechal Thaumaturgo, para dirimir os litígios 
que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser 
compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21.
Marechal Thaumaturgo/Ac, 02 de janeiro de 2025.

VALDÉLIO JOSÉ DO NASCIMENTO FURTADO
Prefeito Municipal
Contratante
JANDERSON SOUZA FERREIRA
 CNPJ nº 50.784.381/0001-15
Contratado
TESTEMUNHAS:
1-_____________________________ - CPF: ________________________
2-_____________________________ - CPF: ________________________

ESTADO DO ACRE
MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL THAUMATURGO/ACRE

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 016/2026
CHAMADA PÚBLICA Nº 002/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 032/2025
TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO, QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL THAUMATURGO E  A EMPRESA 
FRANCISCO MATEUS SILVA MARTINS, NA FORMA ABAIXO:
A PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL THAUMATURGO, Pessoa 
Jurídica de Direito Público Interno, inscrito no 84.306.463/0001-76, com 
sede à Rua Raimundo Margarida nº S/N – Bairro São Francisco, CEP: 
69.983-000, Marechal Thaumaturgo/AC, representado neste ato pelo Sr. 
VALDELIO JOSÉ DO NASCIMENTO FURTADO, Prefeito Municipal, porta-
dor da C.I. nº 384961 SJSP/AC e CPF 703.049.552-72, doravante deno-
minada CONTRATANTE e a pessoa jurídica FRANCISCO MATEUS SILVA 
MARTINS, inscrita no CNPJ nº 48.892.003/0001-03, com endereço na  Rua 
Raimundo Bezerra, n° 300, no município de Marechal Thaumaturgo-Ac, es-
tado do Acre, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 
032/2025 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril 
de 2021, Decreto Federal nº 11878/2024, Decreto Municipal nº 384/2023, e 
demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Con-
trato, decorrente do Chamada Pública nº 002/2025, mediante as cláusulas 
e condições a seguir enunciadas.  
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
O objeto do presente instrumento é o CREDENCIAMENTO DE PESSOAS 
JURIDICAS (MEI’S, ME, EPP, LTDA) PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
TERCEIRIZADOS DE CONDUTOR/MOTORISTAS DE VEÍCULOS AUTOMO-
TORES NAS CATEGORIAS “B e D”, OPERADORES DE EQUIPAMENTOS E 
MÁQUINAS PESADAS VISANDO ATENDER AS ATIVIDADES OPERACIO-
NAIS DAS DIVERSAS SECRETARIA DO MUNICIPIO DE MARECHAL THAU-
MATURGO, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.
Objeto da contratação:

ITEM DESCRI-
ÇÃO

DEMAN-
DANTE CBO UNID QUANT V. UNIT. V. TOTAL

22

O P E R A -
DOR DE 
E S C AVA -
DEIRA HI-
DRÁULICA 
210

SECRE-
TARIA 

MUNICI-
PAL DE 
AGRI-

CULTU-
RA

7151-15 MÊS 12 5.000,00 R$ 60.000,00

26

O P E R A -
DOR DE 
PÁ CAR-
REGADEI-
RA XCMG

SECRE-
TARIA 

MUNICI-
PAL DE 
OBRAS, 
VIAÇÃO 
E URBA-
NISMO

7151-35 MÊS 12 3.500,00 R$ 42.000,00

CENTO E DOIS MIL REAIS 102.000,00
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São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independente-
mente de transcrição:
O Termo de Referência e o ETP que embasou a contratação;
A Proposta do Contratado;
Eventuais anexos dos documentos supracitados.
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO. 
O prazo de vigência da contratação será contado da data de sua assina-
tura e vigorará pelo prazo de 12 meses, na forma do artigo 105 da Lei n° 
14.133/2021.
O contrato poderá ser prorrogado nos termos da Lei Federal 14.133/2021, 
desde que este ainda seja vantajoso à administração.
CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRA-
TUAIS
O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos 
e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo cons-
tam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.
CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 
Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO
PREÇO
O valor total da contratação é de R$ 102.000,00 (CENTO E DOIS MIL REAIS) 
No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indire-
tas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, en-
cargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, 
taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto da contratação.
FORMA DE PAGAMENTO
Será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo contratado.
Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento.
PRAZO DE PAGAMENTO
O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados 
do recebimento da Nota Fiscal/Fatura.
Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão 
contratante atestar a execução do objeto do contrato.
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não 
tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa 
de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do venci-
mento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação 
da seguinte fórmula:
EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
I = (6/100)
365
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do 
objeto da contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de 
Referência.
 Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a em-
presa para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.
O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fis-
cal ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais 
do documento, tais como:
O prazo de validade;
A data da emissão;
Os dados do contrato e do órgão contratante;
O período respectivo de execução do contrato;
O valor a pagar; e
Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que 
impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o 
contratado providencie as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, 
não acarretando qualquer ônus para o contratante;
 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da com-
provação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao 
SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante con-
sulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 
da Lei nº 14.133/2021.
Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Admi-
nistração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção 
das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão 
que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proi-
bição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 
indiretas.

Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, 
será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cin-
co) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 
defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério 
do contratante.
Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à 
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessá-
rias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo corresponden-
te, assegurada ao contratado a ampla defesa.
Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados nor-
malmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 
regularize sua situação junto ao SICAF.
Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legis-
lação aplicável.
Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pa-
gamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto 
na referida Lei Complementar.
CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE (art. 92, V)
Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um 
ano contado da data do orçamento estimado, conforme datado, devidamente 
acostado aos autos.
Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, 
os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, 
dos índices IGP-M ou IPCA, mediante casos, exclusivamente para as obriga-
ções iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, conforme Artigo 
25, § 7º, da Lei n.º 14.133/2021.
No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 
Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pela última va-
riação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) 
divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obriga-
toriamente, o(s) definitivo(s).
Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser 
extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) 
adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela le-
gislação então em vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por 
meio de termo aditivo.
O reajuste será realizado por apostilamento.
CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DA CONTRATADA
As obrigações do contratante e da contratada constam definido conforme Ter-
mo de Referência, anexo a este Contrato.
CLÁUSULA DÉCIMA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
As infrações e sanções administrativas são aquelas definidas conforme Termo 
de Referência, anexo a este Contrato e contidas na Lei Federal 14133/2021.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, 
ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração 
providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.
Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de 
culpa do contratado:
Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; e
Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adota-
rá as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recur-
sos específicos consignados no Orçamento Geral desta municipalidade, deste 
exercício, na dotação abaixo discriminada:
ENTIDADE: 1 – PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL THAUMATURGO
RECURSO: 0540 – TRANSFERENCIA DO FUNDEB – IMPOSTOS E TRANS-
FERENCIA DE IMPOSTOS
DETALHAMENTO: 21 – EDUCAÇÃO – FUNDEB - OUTROS
ÓRGÃO: 07 SECRETÁRIA MUNIC. DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
UNIDADE: 01 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO BÁSICA
PROJ./ATIV. 2.070 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 
FUNDAMENTAL
75        3.3.90.39.00.00.00.00 0540 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
PESSOA JURÍDICA
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS
Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposi-
ções contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis 
e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 
– Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES
Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 
seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.
O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados 
por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do 
art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO
Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento nos ter-
mos e condições previstas na Lei nº 14.133/21.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO
 É eleito o Foro da Comarca de Marechal Thaumaturgo, para dirimir os litígios 
que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser 
compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21.
Marechal Thaumaturgo/Ac, 02 de janeiro de 2025.

VALDÉLIO JOSÉ DO NASCIMENTO FURTADO
Prefeito Municipal
Contratante
FRANCISCO MATEUS SILVA MARTINS
 CNPJ nº 48.892.003/0001-03
 Contratado
TESTEMUNHAS:
1-_____________________________ - CPF: ____________________
2-_____________________________ - CPF: _____________________

ESTADO DO ACRE
MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL THAUMATURGO/ACRE

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 017/2026
CHAMADA PÚBLICA Nº 002/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 032/2025
TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO, QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL THAUMATURGO E  A EMPRESA 
VALDENILSON NASCIMENTO FURTADO, NA FORMA ABAIXO:
A PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL THAUMATURGO, Pessoa Ju-
rídica de Direito Público Interno, inscrito no 84.306.463/0001-76, com sede à 
Rua Raimundo Margarida nº S/N – Bairro São Francisco, CEP: 69.983-000, 
Marechal Thaumaturgo/AC, representado neste ato pelo Sr. VALDELIO JOSÉ 
DO NASCIMENTO FURTADO, Prefeito Municipal, portador da C.I. nº 384961 
SJSP/AC e CPF 703.049.552-72, doravante denominada CONTRATANTE e a 
pessoa jurídica VALDENILSON NASCIMENTO FURTADO, inscrita no CNPJ 
nº 60.536.012/0001-67, com endereço na  Rua Raimundo Bezerra, S/N, no 
município de Marechal Thaumaturgo-Ac, estado do Acre, tendo em vista o que 
consta no Processo Administrativo nº 032/2025 e em observância às disposi-
ções da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto Federal nº 11878/2024, 
Decreto Municipal nº 384/2023, e demais legislação aplicável, resolvem ce-
lebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Chamada Pública nº 
002/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.  
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
O objeto do presente instrumento é o CREDENCIAMENTO DE PESSOAS 
JURIDICAS (MEI’S, ME, EPP, LTDA) PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
TERCEIRIZADOS DE CONDUTOR/MOTORISTAS DE VEÍCULOS AUTOMO-
TORES NAS CATEGORIAS “B e D”, OPERADORES DE EQUIPAMENTOS E 
MÁQUINAS PESADAS VISANDO ATENDER AS ATIVIDADES OPERACIO-
NAIS DAS DIVERSAS SECRETARIA DO MUNICIPIO DE MARECHAL THAU-
MATURGO, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.
Objeto da contratação:

ITEM DESCRIÇÃO DEMAN-
DANTE CBO UNID QUANT V. UNIT. V. TOTAL

26

OPERADOR 
DE PÁ CAR-
R E G A D E I -
RA XCMG

SECRE-
TARIA 

MUNICIPAL 
DE OBRAS, 
VIAÇÃO E 
URBANIS-

MO

7151-35 MÊS 12 3.500,00 42.000,00

QUARENTA E DOIS MIL REAIS 42.000,00

São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independente-
mente de transcrição:
O Termo de Referência e o ETP que embasou a contratação;
A Proposta do Contratado;
Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO. 
O prazo de vigência da contratação será contado da data de sua assina-
tura e vigorará pelo prazo de 12 meses, na forma do artigo 105 da Lei n° 
14.133/2021.
O contrato poderá ser prorrogado nos termos da Lei Federal 14.133/2021, 
desde que este ainda seja vantajoso à administração.
CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRA-
TUAIS
O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos 
e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo cons-
tam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.
CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO
Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO
PREÇO
O valor total da contratação é de R$ 102.000,00 (CENTO E DOIS MIL REAIS)
No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indire-
tas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, en-
cargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, 
taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto da contratação.
FORMA DE PAGAMENTO
Será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo contratado.
Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento.
PRAZO DE PAGAMENTO
O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados 
do recebimento da Nota Fiscal/Fatura.
Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão 
contratante atestar a execução do objeto do contrato.
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não 
tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa 
de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do venci-
mento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação 
da seguinte fórmula:
EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
I = (6/100)
365
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto 
da contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência.
 Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a em-
presa para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.
O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fis-
cal ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais 
do documento, tais como:
O prazo de validade;
A data da emissão;
Os dados do contrato e do órgão contratante;
O período respectivo de execução do contrato;
O valor a pagar; e
Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que 
impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o 
contratado providencie as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, 
não acarretando qualquer ônus para o contratante;
 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 
da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na im-
possibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos 
oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.
Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administra-
ção deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condi-
ções de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a 
participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar 
com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.
Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O pra-
zo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.
Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à 
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
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Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessá-
rias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo corresponden-
te, assegurada ao contratado a ampla defesa.
Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados nor-
malmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 
regularize sua situação junto ao SICAF.
Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legis-
lação aplicável.
Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pa-
gamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto 
na referida Lei Complementar.
CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE (art. 92, V)
Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um 
ano contado da data do orçamento estimado, conforme datado, devidamente 
acostado aos autos.
Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, 
os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, 
dos índices IGP-M ou IPCA, mediante casos, exclusivamente para as obriga-
ções iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, conforme Artigo 
25, § 7º, da Lei n.º 14.133/2021.
No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 
Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pela última va-
riação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) 
divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obriga-
toriamente, o(s) definitivo(s).
Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser 
extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) 
adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela le-
gislação então em vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por 
meio de termo aditivo.
O reajuste será realizado por apostilamento.
CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DA CONTRATADA
As obrigações do contratante e da contratada constam definido conforme Ter-
mo de Referência, anexo a este Contrato.
CLÁUSULA DÉCIMA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
As infrações e sanções administrativas são aquelas definidas conforme Termo 
de Referência, anexo a este Contrato e contidas na Lei Federal 14133/2021.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, 
ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração 
providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.
Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de 
culpa do contratado:
Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; e
Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adota-
rá as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recur-
sos específicos consignados no Orçamento Geral desta municipalidade, deste 
exercício, na dotação abaixo discriminada:
ENTIDADE: 1 – PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL THAUMATURGO
RECURSO: 0540 – TRANSFERENCIA DO FUNDEB – IMPOSTOS E TRANS-
FERENCIA DE IMPOSTOS
DETALHAMENTO: 21 – EDUCAÇÃO – FUNDEB - OUTROS
ÓRGÃO: 07 SECRETÁRIA MUNIC. DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
UNIDADE: 01 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO BÁSICA
PROJ./ATIV. 2.070 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 
FUNDAMENTAL
75        3.3.90.39.00.00.00.00 0540 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
PESSOA JURÍDICA
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS
Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposi-
ções contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis 
e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 
– Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES
Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 
seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.
O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados 
por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do 
art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO
Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento nos ter-
mos e condições previstas na Lei nº 14.133/21.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO
 É eleito o Foro da Comarca de Marechal Thaumaturgo, para dirimir os litígios 
que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser 
compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21.
Marechal Thaumaturgo/Ac, 02 de janeiro de 2025.

VALDÉLIO JOSÉ DO NASCIMENTO FURTADO
Prefeito Municipal
Contratante
VALDENILSON NASCIMENTO FURTADO
 CNPJ nº 60.536.012/0001-67
 Contratado
TESTEMUNHAS:
1-_____________________________ - CPF: ________________________
2-_____________________________ - CPF: ________________________                                

PLÁCIDO DE CASTRO

AVISO 
A Prefeitura Municipal de Plácido de Castro torna público, para conhecimento 
dos interessados, que realizará o Registro de Preços, conforme as condições 
estabelecidas no edital e seus anexos.
Processo nº: 005/2026
Registro de Preços: 004/2026 
Data de abertura: 04 de fevereiro de 2026 
Horário de abertura: 07:30 
Local: Rua Epitácio Pessoa, 146, Centro, Plácido de Castro.
Objeto: Manutenção veicular.  
O mesmo estará disponível a partir de 21 de janeiro de 2026 no endereço 
Rua Epitácio Pessoa, 146, Centro, Plácido de Castro ou pelo e-mail licita-
cao2022.pmpc@gmail.com e https://www.placidodecastro.ac.gov.br/ . 
Maiores informações poderão ser obtidas pelo e-mail licitacao2022.pmpc@
gmail.com.
Plácido de Castro –AC, 20 de janeiro de 2026.

Elielson Pereira Lima
Pregoeiro  
Decreto Municipal nº 029/2025

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE PLÁCIDO DE CASTRO

AVISO DE LICITAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Plácido de Castro torna público, para conhecimento 
dos interessados, que realizará o Registro de Preços, conforme as condições 
estabelecidas no edital e seus anexos.
Processo nº: 004/2026
Registro de Preços: 003/2026
Data de abertura: 06 de fevereiro de 2026
Horário de abertura: 07:30
Local: Rua Epitácio Pessoa, 146, Centro, Plácido de Castro.
Objeto: A presente licitação tem por objeto a contratação de Pessoa Jurídica 
para a aquisição de Lubrificantes, Filtros e Baterias visando atender as neces-
sidades das secretarias municipais e Plácido de Castro.
O mesmo estará disponível a partir de 21 de janeiro de 2026 no endereço Rua 
Epitácio Pessoa, 146, Centro, Plácido de Castro ou pelo e-mail licitacao2022.
pmpc@gmail.com e https://www.placidodecastro.ac.gov.br/ . 
Maiores informações poderão ser obtidas pelo e-mail licitacao2022.pmpc@
gmail.com.
Plácido de Castro –AC, 21 de janeiro de 2026.

Elielson Pereira Lima
Pregoeiro
Decreto Municipal nº 029/2025

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE PLÁCIDO DE CASTRO

AVISO DE ADIAMENTO
O Pregão Presencial nº 036/2025, que seria realizado no dia 22 de janeiro de 
2026, às 07:30, fica adiado para o dia 26 de janeiro de 2026, no mesmo horário, 
07:30. Todas as demais condições previstas no Edital permanecem inalteradas.
Atenciosamente,
Plácido de Castro –AC, 19 de janeiro de 2026.

Elielson Pereira Lima
Pregoeiro
Decreto Municipal nº 029/2025


